
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  02/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  11/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SERVIÇOS 
PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) E FARMÁCIA 
POPULAR, SITUADOS À RUA GUIOSEPE GUARNIERI, ESQUINA 
COM RUA PRIMO ZENIBAIRRO JARDIM LUIZ SCHIAVINI. 

DATA: 27.01.2022 	 RATIFICAÇÃO: 27.01.2022 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ n2 23.700.938/0001-10 

VALOR TOTAL R$ 32.950,00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVOIDE  LIC$TAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua 

Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, situado no bairro Jardim Luiz Schiavini. 

Justificativa: 
A reforma da antiga Escola Sete de Setembro visa uma readequação e 

reaproveitamento da mesma, sendo transformada em uma unidade do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, a fim de proporcionar maior funcionalidade, 

segurança, mobilidade e qualidade aos serviços prestados por estes novos estabelecimentos, 

A contratação de uma nova empresa para prestação de serviços de execução de 

reforma e ampliação se deu através da inoperância do antigo prestador de serviços, sendo que 

este iniciou os serviços em setembro de 2021 e até a presente data os mesmos não haviam sido 

concluídos. 

Do valor: 
O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 32.950,00 (Trinta e dois mil, 

novecentos e cinquenta reais) 

o Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.01.21 14:15:23 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe 

Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, situado no bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N° 4612021 - (ANEXO 01) 

. 	 2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  

23.700.938/0001-10, com sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, n 2  70, Núcleo Barro Preto, 

em Coronel Vivida - PR. CEP 85.550-000. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 32.950,00 (Trinta e 

dois mil, novecentos e cinquenta reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e limites 
praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 
(P% 

	

	 Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados coincidentes 

com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 
empresas do ramo, verificou-se que a Empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n 2  23.700.938/0001-10, apresentou a melhor oferta entre os orçamentos 
recebidos. 

3.2. Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 
diferença que venha a influenciar na escolha, ;fican,çto está vinculada apenas à verificação do 
critério do menor preço. 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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4. Da Justificativa: 
4.1.A reforma da antiga Escola Sete de Setembro visa uma readequação e reaproveitamento da 

mesma, sendo transformada em uma unidade do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(SAMU) e Farmácia Popular, a fim de proporcionar maior funcionalidade, segurança, mobilidade 

e qualidade aos serviços prestados por estes novos estabelecimentos. 

4.2. A contratação de uma nova empresa para prestação de serviços de execução de reforma e 

ampliação se deu através da inoperância do antigo prestador de serviços, sendo que este iniciou 

os serviços em setembro de 2021 e até a presente data os mesmos não haviam sido concluídos. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
. 	 5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência e 

economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no inciso 1, do art. 

24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de custeio e dedicação 

de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser substituído por um 

procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da Lei 
n 9  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitantemente", condição que é 
consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Da Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 

6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de pequeno 
porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total da obra proposta serão de responsabilidade da Contratante. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, pso rã esteja de acordo com as especificações e 

VinícfásT urinho 

Secretário de Saúde 
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condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

oróprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 2  8.666/93. 

8. Das Obrigações da Contratada: 

. 	 8.1. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o Contratante à 

ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo 

ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso necessário. 

8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa de 

licitação. 

8.11. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais empregados, 

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade no serviço realizado. 

8.12. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 
Secretaria solicitante, devidamente assinada. 	1 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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8.13. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e demais 

encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 

8.14. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.16. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e fiscalizar 

o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e preposto(s). 

8.17. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

. 

	

	 atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou 

insatisfatórios. 

8.18. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados. 

8.19. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.20. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da assinatura 

da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la sempre que for 
necessário. 

8.21. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

9. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
9.1. Os serviços contratados devem seguir rigorosamente as normas previstas para tais, e 

deverão ser executados na íntegra a partir do projeto arquitetônico básico fornecido pela 
Contratante. 

9.2. Os serviços serão realizados na antiga escola sete de setembro, onde será o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados na Rua Gulosepe 

Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, no Bairro jardim Luiz Schiavini. 

9.3. A Contratada deverá dar início a execução do serviço objeto deste contrato em até 03 (três) 
dias, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e Ordem de Serviços. 

9.4. A contratada deverá registrar o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou Anotação 

de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR ou outro conselho, de acordo com a 

competência de cada profissional/conselho. 

9.5. As etapas a se cumprir são: Demolição de pisos, execução de emboço e reboco de parte 

das paredes existentes; requadros das portas, instalações de portas, forros em PVC, 

recondicionamento e repintura dos assoalhos em madeira, execução de paredes em madeira, 
execução de pisos em concreto usinado e assentamento de cerâmicas. 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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9.6. Sempre adotar soluções que atendam à economicidade, facilidade de execução, operação 

e manutenção, além da preservação ambiental. 

9.7. 	Deverá ser considerada nesta reforma e ampliação, a acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a legislação vigente. 

9.8. A Contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da 

empresa. 

9.9. A Contratada deverá colocar à disposição para a execução dos serviços, técnicos com 

conhecimento nas seguintes áreas: alvenaria, emboço, reboco, requadros, pintura, carpintaria e 

execução de pisos. 

e 	9.10. O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo e sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

9.11. A Contratada deverá reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante 

a execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o 

município. 

9.12. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou quaisquer 

ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciá rios e comerciais. 

9.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da assinatura 

do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la sempre que 
for necessário. 

9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 

10. Dos Prazos e Entrega da Obra: 

10.1. O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para produto, 

número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas, 

k
t7 

viníius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão 

uniforme. 
11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

13.Prazo de Vigência Contratual: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (dose) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

14. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 9  200 de 13 de 
setembro 2002). 

14.2. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991. 

14.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da contratada; 
14.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito A)n  yelação a tributos municipais, expedida pela 

k 
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Secretário de Saúde 
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Prefeitura do município sede da contratada; 

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII—

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

14.7. Dos Documentos Necessários para a Formalização da Dispensa: 

14.7.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

14.7.2. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

. 	 de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 

Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) em 
Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto desta dispensa, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho; 

14.7.3. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o qual, 
comprove a competência na área do objeto desta dispensa, dentro do seu prazo de validade 

junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

14.7.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com cada lote/objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 
proponente. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que 

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

virTcius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16. Gestor e Fiscal do Contrato: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7,471. 

16.3. A administração indica como fiscal do contrato, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto 

Municipal n 2  7.702. 

o 

o 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

- ~~M,3  
Ano 

João Rodolfo Petzhold Ferri 
Divisão de Estudos e Projetos 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

o Coronel Vivida, 18 de janeiro de 2022. 

~Â, 0,1 
Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 46/2022 

Coronel Vivida, 20 de janeiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Saúde 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços:  
COD. VALOR TOTAL 

 LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
 UNITR$ R$ 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO 	(284,77M 2 ): 	MÃO 	DE 	OBRA 

PARA 	OS 	SERVIÇOS 	DE 	DEMOLIÇÃO, 

EXECUÇÃO 	DE 	EMBOÇO, 	REBOCO, 

REQUADROS E PINTURA; INSTALAÇÃO DE 

FORRO 	PVC 	E 	PERIFÉRICOS, 
1 1 1,00 SER 22319 32.950,00 32.950,00 

RECONDICIONAMENTO 	E 	REPINTURA 	DE 

ASSOALHO, 	INSTALAÇÃO 	DE 	PORTAS, 

EXECUÇÃO 	DE 	PAREDES 	DE 	MADEIRA, 

EXECUÇÃO 	DE 	PISOS 	EM 	CONCRETO 

USINADO E ASSENTAMENTO DE CERÂMICA. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 32.950,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para serviços de execução de reforma e 

ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular. 

L/ULddU UF,dITIeFILdrId;  

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

O/U FONTE ' PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

02 	06/01 4940 	2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	617 	2622 	3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 

usuario emissor: MAIRA SOARES 

à. 
Vinícius Tourinho 

Secretaria de Saúde 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  



[tF 1 : 1 F ' *j 
11III '  4 	: 

I D c 
  

I 	VJJ DEPÓS 
ceeesc. 

SALA D AULA 	 i II SALA DE AULA 

COPAFCOZINKA 
C.IáeAca 

i E 

C=C 
9,i,.peza depeds 

• 	 / rodapés 

v.

- 	-- _ --1j— 	 - 	- 

PLANTA BAIXA DE REFORMA - DEMOLIÇÃO 

:: : 

foeeodeesddede Ferro 

•Revisão hidráulica /esgotI, 

ESCALA 1 50 

RUA FIORAV 	
PANAO 

c 	13 > 	 14 rq 

c 	12 
o 

c 	10 
061 Z 

o 

RUA PRIMO ZEI4I 

LOCALIZAÇÃO  
ESCALA: I: I u00 

CASA DE GÁS OXIGÊNIO 	..................... 

	

(EXISTENTE, 	

0001 ............................................ 

1- 	
'A  

	

'A 	
* 	 'A 	

jJ 

tido  

111 	 ti 	 TANQUEDALAVAGEM 	 m 	 - 

ii 	 1 	 II 

rIjT1 \, 

	

1 D.pÕeIIX 	 - 	 Liedede 

Macícirti 

lis .. 	 H 	. 
i 	 • 	 Iluk ¶ 	• u 	J 

	

1 . J 	 •. 1 	 GARAGEM 
Csee OIs.EMdo 

	

LI 	IL 

	

E 	 (A05% 
fiO 	C•, 	 1.81 	

IIGE 

	

4.5 	 CIRCULAÇÃO 

 _ . _Ri• 	 ----- - 
DORMITÓRIO MASCULINO 	 H U4 	II 

L 1 	 __ 	 GUIA DE DELIMITAÇÃO H.20CM 

	

PLANTABAJXADEREFORMA - EDIFICAÇÂO 	 L 

TABELA DE ESQUADRIAS 
$ (e,.ss.eleetO/ Cd,,eçSe rionevestimento 	 Pi,,UA.. (soaIS. em Esqeade.as de Ferro - Vermelha 

	

A 	 ,l, 	 1. 	 1 	 LI. 	
• PoSso. 0.5,11 rici assoalhoe rodapés 	 5085115,1 vidrodabertura 

	

- 	. 	o_.... 	50 	 Pintura aUSISa se—brilho (2 dPeGoS) esn paredes de .Ioepo,,. - Co, 	 IostaI..ÇSo Fe,,A PVC 

	

A11. 	
Ressoe, poeta de esadei,. 	 Sessão hide11alica/etpoto 

o  

0. 

.[ 

RUA GIJ0SE CUAlE 

SITUAÇÃO 
ESCALA: ISSO 

-' 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
GESTÃO 2021-2024 

—A-de 
REFORMA DA ESCOLA SETE DE SETEMBRO / SAMU 

1-109/2 21 

223 15 m2 	K0 11 



- 

cOo: 	 -li 
CASA OE GÁS OXIOÉNIO  

TANQUE OALAVAGEM 1 	 1 

li_ -  li 	> 

SAN SRO  

DORMITORIO 	 [ 

Í) 	 5Mw/amos 

H 
___________________ 	 1_ _•== 	L 	 GARAGEM 

E 

COPA/COZINHA 	
E 

Hi 
': 

 

GUIA OEOSI. MITAÇAO 	20CM 

1 th 

PLANTA BAIXA DE REFORMA ACESSIBILIDADE 
ESCALA 	0 

TABELA DE ESQUADRIAS 

dv 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 
GESTÃO 2021.2024 

REFORMA DA ESCOLA SETE DE SETEMBRO / SAMU 

r° 
_____

ARrA 

223,15 ml 	 02 

CORTE AA 
ESCALA. 1.50 



FIORAVAN PANATTO 

RUA PRIMO ZENI 

LOCALIZAÇÃO 
roCA1 1:1000 

CORTE AA 
CAIÀ 110 

PLANTA BAIXA 
EsCAL: :10 

1 
Dl 
O 

O 
z 

c 

o 

G) 

o 
'-A 

('1 

o 

X 
2 

OOdodcTKD 
o OiO O, O/E) 1  
• 

J- TTiTE - 'T7 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -PARANÁ 
GESTÃO 2021-2024 

REFORMA DA ESCOLA SETE DE SETEMBRO / FARMÁCIA 

ct. A^ 	 09~2021 

PRoeio 0o100 -  

Rol  

r 

I  

E'  

1 

j 

J 

PLANTA BAIXA DE REFORMA - DEMOLIÇÃO 
ESCA1. LSO 

• Oerreliçlod. 	 o,io. iediode 

LJmpeea de pae.des 

• Roeirlo 

• R.eroeerp000l de madélta 

IJrrpeu ore (soiuddasde Ferro 

• Rerrolo 1dr0okoo/ 

Rooroeere arre001ror baocadasdegroadto 

PLANTA BAIXA DE REFORMA - EDIFICAÇÃO 
!SCAIA 1:10 

• oci.Iaç3c de portas de madeira e pirsioro 	 Pintura acruica (poredeo) e 00000lre (jorolos 

• Cdi0wore aloaeada, radicada na plearta 	 • Corado hidris fica /orgo0o 

• Frrosoaerereo /oorreçlo 00 r0005lirrerlo 	 Rondo loorode 

• Trocado Ieteeer.ptoees/coeaadac 	 íW Sobadlc* rldredaabertcr. 



3 
	

) 

BOI COM Desoneração: 30% 

ITomador: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 I 	DATA BASE: janeiro-2022 Encargos sociais si mo. 

88,52% (hora) 

50,76% (mês) 

Iprograma: O 	 1N0 do contrato: - 12022 

lEmpreendimento: REFORMA SAMU E FARMÁCIA  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. 
R$ 	 32.950,00 

*Fon te 
- 

Código 	SINAPI 	COM 

Desoneração UNITÁRIO TOTAL 

1 MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SAMU E FARMÁCIA POPULAR  32.950,00  

1.1 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO (284,77m 2 ): 

Mão de obra para serviços de demolição, execução de emboço, reboco, requadros e pintura; Instalação de forro 
PVC e periféricos, recondicionamento e repintura de assoalho, instalação de portas, execução de paredes de 

madeira, execução de pisos em concreto usinado e assentamento de cerãmica. 

und 1,00 32.950,00 32.950,00 

JeanF'c2. 
' 	

- TOTAL 
________ 

R$ 	 32.950,00 

PR 148931/0 
Responsável Técnide(o)(a) MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

iCarimbo e Assinatura 

terça-feira, 18 de janeiro de 2022 

DATA 

() 
1 ~Xy 
\, 	

ç/ 

V.131028-1100 	 1 de 1 
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CRONOGRAMA GLOBAL 	 INo do contrato: - / 2022 	 ITomador: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Empreendimento: REFORMA SAMU E FARMÁCIA 	 Iprograma: O 

DESCRIÇÃOf4 1IDOS AGRUPADORESI'11 U[SDI. 	-- rt'rrTTrn I} T1Z 

MÃO  DE OBRA PARA  SERVIÇOS DE REFORMA  E AMPLIÃÇÃÕ-  DO SAMU  E FARMÁCIA POPULAR 

TOTAL 
REPASSE 

Contrapartida Física 
Enr liv.- 	iro 	 Outras Fontes 

ACUMULADO (R$) 
'110 DE CORONEL VIVIDA 

M-1414,  CarimborriAssinatura 1 	
terça-feira, 18 de janeiro de 2022 

vaia 

1 	''\ 

O' 

V.131028-1100 	 1 de 1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

y_1 ,I. '1. PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de execução de reforma e ampliação do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua 
Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, situado no bairro Jardim Luiz Schiavini 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 617 2622 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 

Coronel Vivida, 20 de janeiro de 2022 

-i1MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA. ME 

CNN: 23700938000110 11: 9070874331 
JF ARTINOX 	 :RUA PROJETADA. NUCLEO BAIRRO PRETO -70 

Coronel Vivida. PR 
Telefone: 46 32323580 

ORÇAMENTO 
300 

- 	 ------- - --------- 	 ---------------- - ------- ------ --- ----------------- 

Emissão: 1210112022 	 Validade: 1410112022 

Cliente: 53 - MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 Vendedor: 23- FERNANDO GONCALVES DA ROCHA ,, cíp 

Endereço: PC ANGELO MEZZOMO, SIN 	 Cidade: Coronel Vivida. PR  
Telefone: 	 CEP: 85550000 

CNPJ/CPF: 76995455000156 	 IEIRG: ISENTO 	 Ç01 , 

Veículo: 	 Placa: Placa: 	 KM: 

Código Nome do Produto/Serviço 	 Tipo 	Referência 	Quantidade 	Valor Unit 	 Valor Total 

553 	MAO DE OBRA 	 - 	 P 	- 	 1,000 	32.950,00 	 32.950,0( 
REFORMA DA UNIDADE DE FARMACIA E SAMU COM INSTALAÇAO DE CERAMICA FORROS PVC, REQUADROS , REBOCOS E PINTURAS 

Observação: 

Pagamento 

Valor a Vista: 	32.950,00 
Parcelas 
18/11/2023 	0,00 

Resumo Final 

(=) Subtotal Produtos.: 

(-) Desconto Produtos: 

(=) Subtotal Serviços..: 

(-) Desconto Serviço..: 

(=) Total Produtos.: 

	

32.950,00 	(=) Total Serviços..: 

	

0,00 	(=) SubTotal........ 

	

0,00 	(-) Descontos...... 

	

0,00 	(+) Acréscimos..... 

(=) Valor Total....: 

Autorizao Cliente 

32.950,00 

0,00 

32.950,00 

0,00 

0,00 

32.950,00 

e 



20/01/2022 13:38 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
n) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 	 - 
FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LJFARTINOX 

PORTE 

iME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 

ITÕDIG0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA 	 70 

CEP 	 1 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA PR 

[NDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

LARTINOX©GMAIL.COM 	 (46) 3232-35801(46) 9933-2019 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
i ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 19/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112022 às 13:38:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

23.700.938/0001-10 

NOME EMPRESARIAL: 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$80.000,00 (Citenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

FERNANDO GONCALVES DA ROCHA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

FRANCIELI REIS ROCHA 

Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2010112022 às 13:38 (data e hora de Brasília). 



Tel: (46)999712285 ORÇAMENTO 

NERCI ME CORONEL VIVIDA PR 
Rua ANTONIO ROCKEMBACH N °  1044  

Vendedor Número 

NERCI VIEIRA DO NASCIMENTO ME 1 470 
CNPJ 36390.50510001-57 

- Dados do Cliente f 
Cliente -- - 	 CNPJ/CPE_.._. - 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA  
'ryrJ/ 

Enderec ______ _Çpp_ Bairro 

SEDE SAMU E FARMÁCIA J 
CideLUL Tel:  E-mail  

CORONEL VIVIDA 132328300  

- Produtos 

- o 	 MAO DE OBRA PARA REFORMA REBOCOS REQUADROS COM INSTALAÇAO DE CERAMICASE FORROS E PINTURA 	 }R$39.8OOOO 

-------_--- 	 .-*-___*_ 
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iiiITIIEiiIIiiIIIiiii TIi T 
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Dados Importantes 

Data Orçamento 	 Prazo Entrega 	 Qtd Itens/m 2 	 TOTAL ORÇAMENTO 

11/01/2022 	 30 
	

O __----
-. 
	R$ 39.8001 

- IJUSFVdÇUeS  

TOTAL COM DESCONTO 0% DE: 

ORÇAMENTO VALIDO POR 7 DIAS 

R$ 39.800 

ASS. DO CLIENTE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CN  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

36.390.505/0001 -57 	 1710212020 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NERCI VIEIRA DO NASCIMENTO 05678000918 

1ffULo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

¶ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

ÍLOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

LRANTONIOROCKEMBACH 1044 	
] 	

CASA CASA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 

85.550-000 	 VILA NOVA CORONEL VIVIDA PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

L (46) 9971-2285 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* ** * * 

[SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 ATIVA 1710212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112022 às 13:39:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CPIPJ: 
36.390.505/0001-57 
NOME EMPRESARIAL: 

NERCI VIEIRA DO NASCIMENTO 05678000918 

CAPITAL SOCIAL: 
R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

6 

o 
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/P/ 

CNPJ 40.046.678/0001-20 
RUA ALMIRO CANTU N° 551 

BAIRRO: JARDIM MARIA DA LUZ 
TELEFONE(46)999725964 

Coronel vivida 10 de Janeiro 2022. 

Ao: Município de Coronel Vivida 

Endereço: Sede do SAMU e FARMACIA 

A proposta: 

> Mao de obra de reforma da unidade onde sediara SAMU e farmácia, instalação de 
cerâmicas, forros, requadros, rebocos e parte de pintura. 

> R$42300,00 

ON 

Assinatura Cliente 

ORÇAMENTO VALIDO POR 10 DIAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

40.046.678/0001-20 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 	
0811212020 

MATRIZ  

[OME EMPRESARIAL 

NERI DO AMARAL 07372009952 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

rCÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

3.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

LLMIRo_CANTU 551 	 CASA CASA 

CEP 	 BAIRRO/DiSTRITO MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 JARDIM MARIA DA LUZ CORONEL VIVIDA PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9972-5964 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ÍSITUAÇÃO CADASTRAL 	 - DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

LATIVA 0811212020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112022 às 13:40:22 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

40.046.678/0001-20 
NOME EMPRESARIAL: 

NERI DO AMARAL 07372009952 

CAPITAL SOCIAL: 
R$12.000,00 (Doze mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



) 

	

) 

MAPA COMPARATIVO PARA SERVIÇO DA NOVA UNIDADE DO SAMU E FARMÁCIA 

FERNANDO GONÇALVES NERCI VIEIRA DO 
DA ROCHA E CIA LTDA-ME NASCIMENTO ME 

NERI DO AMARAL ME 

1 
MENOR PREÇO 

Item Qtde. Unid Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor tom! R$ 
PMCV 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO (284,77M 2):MÃO DE OBRA 

PARA OS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, 

EXECUÇÃO 	DE 	EMBOÇO, 	REBOCO, 

REQUADROS E PINTURA; INSTALAÇÃO 

DE 	FORRO 	PVC 	E 	PERIFÉRICOS, 

RECONDICIONAMENTO 	E 	REPINTURA 
1 1 1 22319 R$ 	32.950,00 R$ 	32.950,00 R$ 	39.800,00 R$ 	39.800,00 R$ 	42.300,00 R$ 	42.300,00 R$ 	32.950,00 R$ 	32.950.00 

DE 	ASSOALHO, 	INSTALAÇÃO 	DE 

PORTAS, EXECUÇÃO DE PAREDES DE 

MADEIRA, 	EXECUÇÃO 	DE 	PISOS 	EM 

CONCRETO 	USINADO 	E 

ASSENTAMENTO DE CERÂMICA. 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 32.950,00 R$ 	 39.800,00 R$ 	 42.300,00 R$ 	 32.950,00 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 2'§5 1 , do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da Secretaria, 

no Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pelo funcionário lotado na Secretaria de Divisão de Estudos e Projetos, João Rodolfo 

Petzhold ferri. 

Coronel vivida. 17 de janeiro de 2022. 

Malra boarEs 

Departamento de Compras 



(Fia 	•J 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇAO 

FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.93810001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA, brasileiro, natural de Coronel 
Vivida - PR, solteiro, maior, nascido em 24/07/1982, empresário, portador do 
CPF sob n° 038.226.979-90 e Cédula de Identidade n° 8.394.106-5 SSP/PR. 
residente e domiciliado na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70. Bairro Núcleo 
Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR, CEP 8550-000 e FRANCIELI 
REIS, brasileira, natural de Pato Branco - PR, solteira, maior, nascido em 
07/11/1986, empresária, portadora do CPF sob n° 061.057.399-31 e Cédula de 
Identidade n° 8.972.549-6 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Rosalina 
Gonçalves da Rocha, 70, Bairro Núcleo Barro Preto, município de Coronel 
Vivida - PR. CEP 8550-000, únicos sócios da empresa FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, com sede na Rua Projetada 01. n° 
70, Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 41208293985 
por despacho em sessão de 19 de novembro de 2015 e ultima alteração 
contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 
20177451041 por despacho em sessão de 13 de novembro de 2017, inscrita no 
CNPJ sob n° 23.700.938/0001-10, resolvem assim, alterar e consolidar o 
contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade fica alterado para: Rua Rosalina 
Gonçalves da Rocha. n° 70, Bairro Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - 
PR. CEP 85550-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social que 
era de R$ 5.000,00(cinco mil reais) fica neste ato elevado para R$ 80.000.00(oitenta mil 
reais) representado por 80.000(oitenta mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada, cujo 
aumento no valor de R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais) é integralizado neste ato 
em moeda corrente pelos sócios da seguinte forma: 
- O Sócio FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA, que possui na sociedade a 
quantia de 4.950(quatro mil e novecentas) quotas no valor de R$ 1.00(um real) cada 
uma, perfazendo um total de R$ 4.95000(quatro mil, novecentos e cinquenta reais) 
devidamente integralizadas, aumenta sua participação na sociedade para R$ 
40.000,00(quarenta mil reais) representado por 40.000(quarenta mil) quotas de R$ 
1 ,00(um real) cada. 
- A sócia FRANCIELI REIS que possui na sociedade a quantia de 50(Cinquenta) 
quotas no valor de R$ 1 ,00(um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 
50,00(cinquenta reais) devidamente integralizadas, aumenta sua participação na 
sociedade para R$ 40.000,00(quarenta mil reais) representado por 40.000(quarenta mil) 
quotas de R$ 1 ,00(um real) cada. 

,%i)  

h 
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 GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralízadas em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 

NOME QUOTAS VALOR 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA 40.000 40.000,00 50.0() 
FRANCIELI REIS 40.000 40.000,00 50,00 
TOTAL 1 	80.000 1 	80.000,00 100,00 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos Sócios 
FERNANDO GONÇALVES  DA ROCHA e FRANCIELI REIS, com os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade. autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLAUSULA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falinientar. de 
prevaricação,, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: O objeto social da empresa passa a ser: 
25 12-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4120-4/00 - Construção de edilicios 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 
4330-4/99 -• Instalação de portas, janelas, toldos, persianas, corrimões e outros serviços 
de acabamento em edificações; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 

1) 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CiA LTDA 
CNP,J: 23.700.93810001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA SETIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em face da 
alteração acima e outras de ordem administrativa e funcional, os sócios resolvem 
reformular e consolidar o contrato social da sociedade, que passa a vigorar, na íntegra, 
com a seguinte redação: 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NIRE: 41208293985 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA, brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, 
solteiro, maior, nascido em 24/07/1982, empresário, portador do CPF sob n° 
038.226.979-90 e Cédula de Identidade n°8.394.106-5 SSP/PR, residente e domiciliado 
na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70. Bairro núcleo Barro Preto, município de 

• Coronel Vivida - PR, CEP 8550-000 e FRANCIELI REIS, brasileira, natural de Pato 
Branco - PR, solteira, maior, nascido em 07111/1986, empresária, portadora do CPF sob 
n° 061.057.399-31 e Cédula de identidade n° 8.972.549-6 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70. Bairro Núcleo Barro Preto, 
município de Coronel Vivida - PR, CEP 8550-000, únicos SÓCiOS da empresa 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, com sede na Rua Rosalina 
Gonçalves da Rocha, n° 70, Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR, 
CEP 85550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 
41208293985 por despacho em sessão de 19 de novembro de 2015 e ultima alteração 
contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 20177451041 por 
despacho em sessão de 13 de novembro de 2017, inscrita no CNPJ sob n° 
23.700.938/0001-10, resolvem assim, consolidar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Rosalina Gonçalves da 
• 	Rocha, n° 70, Bairro Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR. CEP 

85550-000. jfr 
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 19 de novembro 
de 2015 e seu prazo é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: O objeto social é: 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
4399-1103 - Obras de alvenaria; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
4330-4199 - Instalação de portas, janelas, toldos, persianas, corrimões e outros serviços 
de acabamento em edificações; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios: 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais; 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido 
em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda 
corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 

1 	 NOME QUOTAS VALOR % 	1 
1 FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA 40.000 40.000,00 50,00 
rFRANcIELI REIS 40.000 40.000,00 50.00 
[TOTAL 80.000 80.000,00 100,00 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá aos Sócios 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA e FRANCIELI REIS, com os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre contas e designarão o administrador. 

CLAUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 	( 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão dclas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA: A reunião dos Sócios será convocada pelo 
Administrador e/ou sócio. com  1 0(dez) dias de antecedência, mediante expedição de 
carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NI RE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios. cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do 
capital social. 

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 

ON 	pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

ON 	relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - Os sócios declaram que empresa se enquadra 
como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
Paragrafo 4° do Art. 3° da mencionada lei. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida - Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
contrato, em três vias de igual teor e forma. 

1) 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.93810001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Coronel Vivida. 09 de julho de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

A 
SCO MOZANER 
CPF - 919.587.509-30 

jjç'h 	LICL 

IrERWANDO GONÇALVES  DA ROCHA 

- 

FRANCLELI REIS 

1W6.244.7 2-7 SSP/PRJCPF 966.454.409-44 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2020 12:28 SOB N 20203474058. 
PROTOCOLO: 203474058 DE 08107/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12003035115. NIRE: 41208293985. 
FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
00 PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 17/0712020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

0 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 Fk 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO  
COMPROVANTE DEINSCRÃO E DE SITUAÇÃO 23.700.93810001-10

MATRIZ CADASTRAL 

DATA DfABERTURA 

rNOME  EMPRESARIAL 

[FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
JFARTINOX 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ROSALINA GONCALVES DA ROCHA 	 70 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 7 	TELEFONE 

[ARTINOXcGMAIL.COM 	 (46) 3232-35801 (46) 9933-2019 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 19/11/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2510112022 às 15:55:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.93810001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http - //rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:37:39 do dia 19/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/04/2022. 
Código de controle da certidão: E285.445C.FA93.0223 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23700.938/0001-10 

Razão Social:FERNANDO GONCALVES DA ROCHA E CIA LTDA M 

Endereço: 	GENEROSO MARQUES 2551 / SAO CRISTOVAO II / CORONEL VIVIDA / PR 
/ 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/01/2022 a 22/02/2022 

Certificação Número: 2022012410012716430335 

Informação obtida em 25/01/2022 16:05:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  

https:!/consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf'pages/consultaEmpregadOr.iSf 
	 ifk 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025361990-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.700.93810001-10 
Nome: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0510312022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (05/1112021 16:53.01) 



 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA N° 	376/2022 

CADASTRO 	: 54000001004-0 
CONTRIBUINTE: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF .... : 23.700.938/0001-10 
ENDEREÇO....: RUA ROSALINA GONÇALVES DA ROCH 	N° 	70 
BAIRRO ...... .NUCLEO BARRO PRETO 
MUNICÍPIO...: CORONEL VIVIDA 	 UF: PR 

FINALIDADE: DIVERSAS 

tificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro econômico do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 26/01/2022. 
Válida até: 26/04/2022. 
Ano/Número da certidão.............: 2022/376 
Código de autenticidade da certidão: 518791093080499 

Oktidão emitida pela Divisão de Tributação e Fiscalização. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 
Certidão fl ° : 49970168/2021 
Expedição: 05/11/2021, às 17:01:16 
Validade: 03/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA (MATRIZ E 

fN 	FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 23.700. 938/0001-10, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Certidão n°: 5944/2022 	 Validade: 16/02/2022 

Razão Social: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23700938000110 
Num. Registro: 72854 

	
Registrada desde : 04/08/2020 

Capital Social: R$ 80.000,00 
Endereço: RUA FELIPE CAMARAO, 70 VILA AUREA 
Município/ Estado: POA-SP 	 CEP: 8555000 
Objetivo Social: 
Fabricação de esquadrias de metal; Obras de alvenaria; Construção de edifícios; Comércio 
varejista de vidros; Instalação de portas, janelas, toldos, persianas, corrimões e outros 
serviços de acabamento em edificações; Serviços de pintura de edifícios em geral; 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e 
comerciais; Fabricação de estruturas metálicas. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do 
profissional responsável técnico. 

Possui débitos de anuidade. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 23700938000110 
1 - AMARILDO ANDERSON POMPEO 
Carteira: PR-148384/D 	Data de Expedição: 21/08/2015 
Desde: 04/08/2020 Carga Horária: 1:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 29 0  
Observações: ALINEAS Bh  E 'C. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28 0  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7 0  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7 0  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 90.922/1985 - Art. 3 0  
Observações: art. 30  e 4 0  do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02, 
dentro dos limites estabelecidos pelo art. 1 0  da Portaria 3.275/89 do Ministério do 
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Trabalho, conforme o disposto no art. 6 0  do Decreto 92.530/86, 
Título: TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 90.922/1985 - Art. 4 0  
Observações: art. 3 0  e 4 0  do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02, 
dentro dos limites estabelecidos pelo art. 1 0  da Portaria 3.275/89 do Ministério do 
Trabalho, conforme o disposto no art. 6 0  do Decreto 92.530/86. 
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 4 0  do CONFEA 

Anotações: 

1. Possui atribuição para as atividades referentes a limpeza e manutenção de poços 
tubulares para captação de água subterrânea, conforme Decisão de Plenário n° 91/2018 
de 24/01/2018. 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 16287/2022, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 17/01/2022 15:32:14 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 9251/2022 

Nome Civil: AMARILDO ANDERSON POMPEO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-148384/D 
Registro Nacional : 1714639703 
Registrado(a) desde 21/08/2015 

Filiação ANGELO POMPEO 

Validade: 31/03/2022 

DIRCEIA DA APARECIDA E 5A POMPEO 
Data de Nascimento : 29/10/1975 
Documento de Identidade : 59860232 Orgão Emissor : 5E5P / PR UF : PR 	 CPF : 01495103900 
Naturalidade : PALMAS/PR 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 21/08/2015 	 Diplomação : 11/05/2016 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 29 0  de 11/12/1933 
Observações: ALINEAS "B E "C'. 

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28 0  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7 0  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 7 0  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Título: TECNICO DE SEGU RANCA DO TRABALHO 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI-PR 
Data da Colação de Grau : 02/04/2007 	 Diplomação : 02/04/2007 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.° 90.922/1985 - Art. 3 0  de 06/02/1985 
Observações: art. 30  e 4 0  do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02, 
dentro dos limites estabelecidos pelo art. 10  da Portaria 3.275/89 do Ministério do 
Trabalho, conforme o disposto no art. 60  do Decreto 92.530/86. 

Decreto Federal N.° 90.922/1985 - Art. 40  de 06/02/1985 
Observações: art. 3 0  e 4 0  do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02, 
dentro dos limites estabelecidos pelo art. 10  da Portaria 3.275/89 do Ministério do 
Trabalho, conforme o disposto no art. 6 0  do Decreto 92.530/86. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 
Data da Colação de Grau : 30/01/2019 	 Diplomação : 30/01/2019 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 4 0  de 31/07/1991 do CONFEA. 
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Anotações: 

1. Possui atribuição para as atividades referentes a limpeza e manutenção de poços 
tubulares para captação de água subterrânea, conforme Decisão de Plenário no 91/2018 
de 24/01/2018. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CONCORRÊNCIAS 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 25254/2022. 

Emitida via Internet em 25/01/2022 17:58:28 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREAPR Certidão de Acervo' 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3385/2017 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 
Registro: PR-148384/D 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Número da ART:20154750834 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 03/11/2015 Baixada em: 25/05/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: CLEBER JOEL FERREIRA CPF: 065.545.519-13 

Rua: RUA SEVERINO MASIEIRO N°: 86 

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: BITURUNA UF: PR CEP: 84640-000 

Contrato: celebrado em 30/10/2015 

Valor do contrato: R$ 300,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Dimensão: 106,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA SEVERINO MASIEIRO N°: 86 

Complemento: QD: 06 LT: 01 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: BITURUNA 	 UF: PR 	 CEP: 84640-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 30/10/2015 Conclusão efetiva: 30/01/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇOES -CONSTRUÇAO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: HABITAÇÃO UNIFAMILIAR 
ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO, PROJETO ARQUITETONICO,PROJETO ELETRICOPROJETO 
ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇOES TELEFÔNICAS 

Observações: 
OS PROJETOS CONTRATADOS REFEREM-SE A PROJETO ARQUITETÔNICO, PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, PROJETO ELÉTRICO E DE TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS, NO QUAL FOI CONTRATADO E 
ACORDADO PELO PROPRIETÁRIO CLEBER JOEL FERREIRA CPF:065.545.519-13, ONDE NO LOCAL DA OBRA JÁ 
POSSUIA O TERRENO NIVELADO E AS DIVIDAS COM MUROS COMPOSTOS DE BLOCOS DE CONCRETO E TIJOLOS 
NAS DIVISAS, FICANDO-SE ASSIM POR PARTE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO AMARILDO ANDERSON POMPEO CPF: 
014.951.039-00 ISENTO DE QUALQUER RESPONSABILIDADE TÉCNICA OU DE EVENTUAIS PATOLOGIAS OU DANOS, 
ORIUNDOS DE CHUVAS, DESMORONAMENTOS OU QUAISQUER DANOS MATERIAIS NAS EDIFICAÇÕES OU ATÉ 
MESMO DANOS FÍSICOS A TERCEIROS QUER POR VENTURA POSSAM OCORRER NAS DIVISAS OCASIONADAS 
PELOS MUROS QUE JÁ FORAM EXECUTADOS ANTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ONDE QUE FOI 
CONTRATADA A OBRA DE ATIVIDADE TÉCNICA SOMENTE PARA A ELABORAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E SEUS PROJETO 
COMPLEMENTARES. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br 	 ________ 
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Resolução no 1.025, de 30 de cutubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo 
 Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3385/2017 

Número da ART: 20160070157 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SER VIÇO 	 - 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/01/2016 Baixada em: 25/05/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: AGROPECUÁRIA SHIMOSAKA CN PJ: 82.404.690/0001-09 

Rua: PRT 280 - KM 63 N°: S/N 

Complemento: Bairro: INTERIOR 

Cidade: PALMAS UF: PR CEP: 85555-000 

Contrato: celebrado em 07/01/2016 

Valor do contrato: R$ 2.00000 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 3.670,32 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: PRT 280 - KM 63 N°: S/N 

Complemento: QD: 06 LT: 17Bairro: INTERIOR 

Cidade: PALMAS 	 UF: PR 	 CEP: 85555-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 07/01/2016 Conclusão efetiva: 07/04/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇOES, Área de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço: COMERCIAL ACIMA DE 100 M2 Serviço Contratado: PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 

Observações: 
ART REFERE-SE AO PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DA EDIFICAÇÃO PERTENCENTE A 
AGROPECUÁRIA SHIMOSAKA. A REFERENTE ART É APENAS DE PROJETOS NÃO SENDO DE RESPONSABILIDADE 
DESTE PROFISSIONAL A EXECUÇÃO DO PROJETO. PROJETO FOI DESENVOLVIDO ATRAVÉS DAS NORMAS 
VIGENTES DO ANO DE 2015, REGULADAS PELO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PARANÁ. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 CREA=PR 
conselho Regional de Engenharia 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA=PR  Certidão de Acervo
Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3385/2017 

Número da ART:20172184454 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 26/05/2017 Baixada em: 01/07/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: AGROPECUARIA SHIMOSAKA LTDA - ME CNPJ: 82.404.69010001-09 

Rua: ROD PRT 280, N°: KM 63 

Complemento: Bairro: TREVO 

Cidade: PALMAS UF: PR CEP: 85555-000 

Contrato: celebrado em 24/05,2017 

Valor do contrato: R$ 1 .1 00,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 3.670,32 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD PRT 280, N°: KM 63 

Bairro: TREVO 

Cidade: PALMAS 
	

UF: PR 
	

CEP: 85555-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 24/05/2017 Conclusão efetiva: 30/06/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO  DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: PROJETO ARQUITETONICO,PROJETO ELETRICO,PROJETO 
ESTRU11JRAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO 11JBULAÇOES TELEFÔNICAS 

Observações: 
PROJETO PARA BARRACÃO EM ESTRUTURA PRE-FABRICADA, PILARES E COBERTURA SENDO SOMENTE FIXAÇÃO 
DE ELEMENTOS PRÉ-MOLDADOS E COBERTURA COM TELHAS DE ALUZINCO, TOTALIZANDO 3.670,32 rv 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 039.173, A 039.174, A 039.175, o atestado expedido pelo contratante da 
obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3385/2017 

1710112022 14:41 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, 	no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 235330/2017. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
Conselho R 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acervo 

Técnico com 
Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3010/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 
Registro: PR-148384/D 

CL 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

a_ ouw , 

Número da ART: 1720202141040 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
 co Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço 	Registrada em: 22/05/2020 	Baixada em: 22/05/2020 	Forma de registro: Substituição 8 

Participação técnica: Individual no 
a 

Empresa contratada: AMARILDO ANDERSON POMPEO- ME 
( 	)O 

(fl a 
-U  (D 

Contratante: SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP CNPJ: 20.288.58810001-38 

Rua: R JOSE REBELATO N°: 149 
o 

Complemento: 	Bairro: XAXIM 

Cidade: CURITIBA 	UF: PR 	CEP: 81710-010 w CL 

Contrato: celebrado em 26/05/2019 Vinculado a ART: 1720202127161 
C1 

00 

Valor do contrato: R$ 9,900.00 	Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: a 

Endereço da obra/serviço: R JOSE REBELATO 	N°: 149 

Bairro: XAXIM 

Cidade: CURITIBA 	 UF: PR 	 CEP: 81710-010 

Coordenadas Geográficas: –i 

Data de início: 26/05/2019 	Conclusão efetiva: 26/07/2019 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: 1- Análise, Avaliação, Coleta de dados, Laudo, Planejamento do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, 1 SERV; 2- Análise, Avaliação, Laudo, Levantamento, Planejamento de laudo de condições ambientais 
de trabalho - LTCAT , 1 SERV:3- Avaliação, Coleta de dados, Inspeção, Laudo, Levantamento de atividades e operações 
insalubres (NR15) , 1 SERV; 4- Treinamento de segurança em instalações e serviços em eletricidade (NR10) , 50 H/AULA; 5-
Treinamento de transporte, movimentação e manuseio de materiais (NR11) - segurança do trabalho, 60 H/AULA; 6-
Treinamento de máquinas e equipamentos (NR12) - segurança do trabalho , 40 H/AULA; 7- Treinamento de trabalhos em 
espaços confinados (NR33) , 40 H/AULA; 8- Treinamento de trabalho em altura (NR35) , 40 H/AULA; 9- Desenvolvimento, 
Gestão de treinamento em segurança do trabalho , 40 H/AULA; 10- Condução de serviço técnico, Gestão, Inspeção, 
Planejamento de Programa de Condições e Meio-ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil - PCMAT , 1 UNID 

Observações: 
GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO TREINAMENTOS NRS: 05 (CURSO DE CIPA E 	 e 

DIMENSIONAMENTO),0609,1 0,11,12,33 E 35, 

Observações da certidão: 
A ART20192952661 que consta no atestado foi substituída pela ART 1720202141040. 

O atestado apresentado não atende a todos os itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, 
pois não constam as seguintes informações: RNP do responsável técnico; Titulo, CPF e RNP do profissional que assina o 
atestado. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°3010/2020 

17/0112022 14:41 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 - 

0800 041 0067 	 CREAPR 
Cos&ko Rgêc.,oI de Engenharia  

www.crea-pr.org.br  
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Resolu . eoe 2009 CREAmPR:,,CeidãodeAce E__)  Técnico com 
Atestado 	 / 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3010/2020 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
protocolo: 132737/2020. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro. sujeitando o autor á respectiva 
ação penal. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 CREA=PR 0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a Empresa AMAR ILDO ANDERSON POMPEO Me CNPJ 

n 2  22.242.252/0001-60 com sede na Rua Bonifácio Teixeira Batista, 98 CEP 85,555-000, Bairro Centro, 

Palmas - Pr. Executou para: SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP. Inscrita CNPJ 

20.288.588/0001-38, com cede Rua R Jose Rebelato, 149 Xaxim, CEP: 81710010 Curitiba Pr. 

Prestou serviço referente a elaboração dos laudos de segurança do trabalho e treinamento, não 

havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a 

presente data, 

Os serviços abaixo relacionados: 

LOCAL DA OBRA: 	R Jose Rebelato, 149 Xaxim, CEP; 81710010 Curitiba PR. 

Objeto: 	 Assessoria referente a elaboração de documentos da Segurança Trabalho. 

Período de execução 	Data Início 26/05/2019 

Data Conclusão 26/07/2019 

Responsável Técnico 	ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Amarildo Anderson Pornpeo CREA-PR 148384/D 
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ART N2  20192952661 

DESCRITIVO TÈCNICO: 

Treinamentos de trabalho em altura (NR35); 

> CURSO DE CIPA E DIMENCIONAMENTO CONFORME A NR 05 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; 

> Laudo de Insalubridade; laudo de condições ambientais de trabalho - LTCAT; 
Treinamento de máquinas e equipamentos (NR12); [Treinamento] de trabalhos em 

espaços confinados (NR33): Programa de Condições e Meio-ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção Civil - PCMAT GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
TREINAMENTOS NRS; 

Responsável Técnt(o 

PERCIO LUIZ FINGER 

CREA PR 137278/D 

Curitiba, 06 de maio de 2020 

TITULAR 
Q, SE9VIÇO DISTRITAL MonIca  

Selo n,1  ohdtR EuRxa lvn3a. Controle: KqH3c.ytJl6 
Valide eise seio em http./Ffuflarp,fl.COm.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura  de 

T'0067'. Dou fé. 

Em Testl 	 da Verdade 

Silviarie Nichele Falara - EicrtVCfltS 
Emolumentos. R$4,19 (VRC 21,73), $elo FurarEm: RS0,85. 	 1 • 

FunreJus R$ 11,06, FADEP R50,21. SS. R$0.17 

II SERVIÇO DISTRITAL 
DO R000EIRÃO 
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Certidão de Acervo Técnico — CAT 	
Certidão de AcervÇ 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Técnico Parcial com 
• 	 Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 6089/2020 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 
CL 

Registro: PR-148384/D CD 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

o• , 

Número da ART:1720203691303 	Situação da ART:NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço 	Registrada em: 25/08/2020 	Formado registro: Substituição 	Participação técnica: 
Individual Pon 

Empresa contratada: AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME 

ow CL 

Contratante: FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 	CNPJ: 07.853.894/0001-01 

Rua: AVENIDA ARAUCARIA N°: N/A 

Complemento: 	Bairro: CENTRO 
o 

Cidade: CORONEL DOMINGOS SOARES UF: PR CEP: 85557-000 

Contrato: celebrado em 18/03/2020 Vinculado a ART: 1720203609518 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 	Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 3 CL 

Ação Institucional: a 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ARAUCARIA N°: N/A 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL DOMINGOS SOARES 	 UF: PR 	 CEP: 85557-000 

Coordenadas Geográficas: .26,219276 x -52,030208 

Data de início: 21/04/2020 	Previsão de término: 14/08/2020 

Finalidade: 

Proprietário: FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 	 CNPJ: 07.853.894/0001-01 

Atividade Técnica: 1- Execução de montagem, Execução de obra, Projeto de estrutura metálica para edificação, 503 M2; 2-
Execução de obra, Projeto de estrutura de concreto armado , 120 M2: 3- Execução de obra, Projeto de estrutura metálica 
para edificação. 4 UNID 

Observações: 
ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA E COBERTURA EM CHAPAS DE ZINCO GALVANIZADO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6089/2020 	 IM 

17/0112022 14:41 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no 	site 	do 	Crea-PR, 	no 	endereço 	

é 9111, integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 240230/2020. 
propostas. 	 31 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 WICREAmPR 
co.selho R.çk..oI de £oge&..1a 

www.crea-pr.org.br 	 Agronomia do Paranis  



FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 
Avenida Araucária, NIA, Centro 
CEP: 85557-000, Coronel Domingos Soares - PR 
Fone: (46) 3254-1101/(46)3254-1253 
e-mail: atendimentoandretaques@gmail.com  
CNPJ: 07.853.894/0001-01 

/ çCIj0 

c\ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 
o 

Atestamos que a pessoa jurídica Amarildo Anderson Pompeo, inscrita no CNPJ 
sob n° 22.242.252/0001-60, com sede na rua Bonifácio Teixeira, n° 98, centro, Palmas- 
PR, é FORNECEDORA IDONEA, sendo o responsável técnico AMARILDO 
ANDERSON POMPEO, Engenheiro Civil, CPF n° 014.951.039-00 e registro no CREA- 
PR 1483841D, número RNP 1714639703, na elaboração e execução de projetos de saa 

estruturas metálicas. 
o 

Todos os projetos são referentes ao Projeto Técnico e Execução com área N 5 1 

construída de 503,00 m 2 , iniciados na data de 21/04/2020 e entregues na data de R oa 

14/08/2020. Entre os serviços realizados estão: 

• 	Elaboração de projeto e execução de montagem de estrutura metálica para 
o 

cobertura e cobertura de edificação em chapas de zinco galvanizado com 
dimensão de 503 m 2 . 

No endereço Avenida Araucária, S/N, Centro, Coronel Domingos Soares-PR, o 
CEP: 85557-000, de acordo com a ART número 1720203691303. 

Atestamos ainda que os Projetos elaborados foram entregues corretamente e em 
prazo estipulado, assim como a qualidade estando dentro do aceitável e suprindo as 
necessidades e expectativas que tínhamos inicialmente. 

Coronel Domingos Soares-PR, 14 de Agosto 2020 

Õ 7,853.89410001 -oT 
FA3Rtcç)L DE COMPENSADOS 

CDS LTDA.. 

Av, Arauc. 1n 

8  555J -000 Cet._Domingos Soares 

OLNEIBA  BIERI 
SOCIO ADMINISTRADOR 

FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 
CNPJ: 07.853.894/0001-01 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 ( 
Certidão de Acer 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR 	
Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 6846/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica — ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 
n. 

Registro: PR-148384/D 
Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO CD 

o 

Número da ART:1720203856299 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço 	Registrada em: 08/0912020 	Baixada em: 09/0912020 	Forma de registro: Inicial 8 
Participação técnica: Individual 8 

Empresa contratada: AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME 
(y10 
o 0, CL 

Contratante: BRUNA ALVES LIBARDONI CNPJ: 34.813.20910001-96 

Rua: R DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA N°: 1180 

Complemento: 	Bairro: CENTRO 
0 

o ã  
àw 

Cidade: PALMAS 	UF: PR 	CEP: 85555-000 w C1 

Contrato: celebrado em 28/08/2020 

Valor do contrato: R$ 900,00 	Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 3 CL 

Ação Institucional: 
(00 

Endereço da obra/serviço: R DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA 	N°: 1180 

Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMAS 	 UF: PR 	 CEP: 85555-000 

Coordenadas Geográficas: -26,483002 x -51,993446 

Data de inicio: 28/08/2020 	Conclusão efetiva: 03/09/2020 
co 

Finalidade: 

Proprietário: BRUNA ALVES LIBARDONI 	 CNPJ: 34.813.209/0001-96 

Atividade Técnica: 1- Condução de equipe de manutenção, Condução de equipe de reforma, Execução de obra de reforma 0. 

de edificação de alvenaria, 28 M2; 2- Execução de obra de reforma de edificação de alvenaria, 28 M2; 3- Execução de obra 
de vedação em alvenaria, 28 M2 

Observações: 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE REBOCO E A PINTURA COM MASSA ACRILICA NAS PAREDES CITADAS. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 6846/2020 

17/0112022 14:40 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver OU venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR. no endereço 
https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
protocolo: 254250/2020. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 CREA=PR 
C.,,&h., Rg(o'I d. Eg.h,1a 

www.crea-pr.org.br  
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CNPJ N° 34.813.20910001 -96 
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R DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA, 1180, CENTRO PALMAS-PR > 

CEP: 85555-000 
TEL.: (46) 99936-3133 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A pessoa jurídica AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 22.242.252/0001-60, com sede na rua Bonifácio Teixeira, n° 98, centro, Palmas-
PR, é FORNECEDORA IDONEA, sendo o responsável técnico Amarildo Anderson 
Pompeo, Engenheiro Civil, CPF n° 014.951.039-00 e registro no CREA-PR 148384/1), 
RNP N° 1714639703 conduziu SERVIÇOS DE APLICAÇAO DE REBOCO E 
PINTURA COM MASSA ACRÍLICA NAS PAREDES. 

Os serviços foram executados no período entre 28/08/2020 a 03/09/2020 na Rua 
Doutor Bernardo Ribeiro Viana, número 1180, Centro, Palmas-PR, com coordenadas 
geográficas - 26,483002 x -5 1,993446. Entre os serviços realizados estão: 

Condução de equipe de manutenção, Condução de equipe de reforma, Execução 
de obra de reforma de edificação de alvenarias, 28,00 m 2 ; 
Execução de obra de reforma de edificação de alvenaria, 28,00 m 2 ; 
Execução de obra de vedação em alvenaria, 28,00 m 2 . 

De acordo com a ART número 1720203856299. 
Atestamos ainda que os serviços realizados foram entregues corretamente e dentro 

do prazo estipulado, suprindo as necessidades e expectativas que tínhamos inicialmente. 

PALMAS-PR, 04/09/2020 

O L< 	 LCJ'&ilU. 

BRUNA ALVES LIBARDONI 
BRUNA ALVES LIBARDONI 10975981951 

CNPJ: 34.813.209/0001-96 
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TCEPR 
	 Fb 

íP  

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 23700938000110 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

o 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcePr/mUfliciPal/ail/COflSUItarImPedid05WeblmPreS5a05Px 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 26/01/2022 15:19:23 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



1  Cé/ 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ON 



FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
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CNPJ: 23.700.93810001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA, brasileiro, natural de Coronel 
Vivida - PR, solteiro, maior, nascido em 24/07/1982, empresário, portador do 
('PF sob n° 038.226.979-90 e Cédula de Identidade n° 8.394.106-5 SSP/PR, 
residente e domiciliado na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70, Bairro Núcleo 
Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR, CEP 8550-000 e FRANCIELI 
REIS, brasileira, natural de Pato Branco - PR, solteira, maior, nascido em 
07111/1986, empresária, portadora do CPF sob n° 061,057.399-31 e Cédula de 
Identidade n° 8.972.549-6 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Rosalina 
Gonçalves da Rocha, 70, Bairro Núcleo Barro Preto, município de Coronel 
Vivida - PR. CEP 8550-000, únicos sócios da empresa FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, com sede na Rua Projetada 01. n 0  
70, Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR, CEP 85550-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 41208293985 
por despacho em sessão de 19 de novembro de 2015 e ultima alteração 
contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 
20177451041 por despacho em sessão de 13 de novembro de 2017, inscrita no 
CNPJ sob n° 23.700.938/0001-10, resolvem assim, alterar e consolidar o 
contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade fica alterado para: Rua Rosalina 
Gonçalves da Rocha. nu  70, Bairro Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - 

PR. CEP 85550-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social que 
era de R$ 5.000,00(cinco mil reais) fica neste ato elevado para R$ 80.000,00(oitenta mil 
reais) representado por 80,000(oitenta mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada, cujo 
aumento no valor de R$ 75.000.00(setenta e cinco mil reais) é integralizado neste ato 
em moeda corrente pelos sócios da seguinte forma: 
- O Sócio FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA, que possui na sociedade a 
quantia de 4.950(quatro mil e novecentas) quotas no valor de R$ 1 ,00(um real) cada 
uma, perfazendo um total de R$ 4.950,00(quatro mil, novecentos e cinquenta reais) 
devidamente integralizadas, aumenta sua participação na sociedade para R$ 
40,000,00(quarenta mil reais) representado por 40.000(quarenta mil) quotas de R$ 
1,00(um real) cada. 
- A sócia FRANCIELI REIS que possui na sociedade a quantia de 50(Cinquenta) 
quotas no valor de R$ 1 .00(um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 
50,00(cinquenta reais) devidamente integralizadas, aumenta sua participação na 
sociedade para R$ 40.000,00(quarenta mil reais) representado por 40.000(quarenta mil) 
quotas de R$ 1 ,00(um real) cada. 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.93810001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em 
moeda corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 

NOME QUOTAS VALOR % 	1 
LFERNANDO GONÇALVES DA ROCHA 40.000 40.000,00 50,00 	1 

FRANCIELI REIS 40.000 40.00000 50.0J 
[TOTAL 1 	80 . 000 1 	80.000,00 1 	100,00 1 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos Sócios 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA e FRANCIELI REIS, com os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bern corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLAUSULA QUINTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão ç 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar. de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: O objeto social da empresa passa a ser: 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal 

fIr 	 4399-1103 - Obras de alvenaria 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4743-1100 - Comércio varejista de vidros 
4330-4/99 - instalação de portas, janelas, toldos, persianas, corrimões e outros serviços 
de acabamento em edificações; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.93810001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLAUSULA SETIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Em face da 
alteração acima e outras de ordem administrativa e funcional, os sócios resolvem 
reformular e consolidar o contrato social da sociedade, que passa a vigorar, na íntegra, 
com a seguinte redação: 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NIRE: 41208293985 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA, brasileiro, natural de Coronel Vivida - PR, 
solteiro, maior, nascido em 24/07/1982, empresário, portador do CPF sob n 0  
038.226.979-90 e Cédula de Identidade n° 8.394.106-5 SSP/PR, residente e domiciliado 
na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha., 70, Bairro núcleo Barro Preto, município de 
Coronel Vivida - PR, CEP 8550-000 e FRANCIELI REIS, brasileira, natural de Pato 
Branco - PR, solteira. maior, nascido em 07/11/1986, empresária, portadora do CPF sob 
no 061.037.399-31 e Cédula de Identidade n° 8.972.549-6 SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70, Bairro Núcleo Barro Preto. 
município de Coronel Vivida - PR, CEP 8550-000, únicos sócios da empresa 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, com sede na Rua Rosalina 
Gonçalves da Rocha, n° 70, Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida -- PR. 
CEP 85550-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE n° 
41208293985 por despacho em sessão de 19 de novembro de 2015 e ultima alteração 
contratual registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 20177451041 por 
despacho em sessão de 13 de novembro de 2017, inscrita no CNPJ sob n° 
23.700.938/0001-10, resolvem assim, consolidar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Rosalina Gonçalves da 
Rocha, no 70. Bairro Núcleo Barro Preto, município de Coronel Vivida - PR, CEP 
85550-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 19 de novembro 
de 2015 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social é: 
2512-8/00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 
4120-4100 - Construção de edifícios: 
4743 - 1/00 - Comércio varejista de vidros; 

4330-4/99 - Instalação de portas, janelas, toldos, persianas, corrimões e outros serviços 
de acabamento em edificações; 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios; 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10— NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

1622-6/02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações 
industriais e comerciais: 
2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido 
em 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda 
corrente nacional, que ficam assim distribuídas: 

NOME QUOTAS VALOR % 	1 
FERNANDO GONÇLVES DA ROCHA 40.000 40.000,00 50,00 

JRANcIELI REIS 40,000 40.000,00 50.00 
1 TOTAL 80.000 80.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos Sócios 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA e FRANCIELI REIS, com os poderes e 
atribuições de uso da firma e a representação judicial da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre contas e designarão o administrador. 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transfèridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA: A reunião dos Sócios será convocada pelo 
Administrador e/ou sócio, com 1 0(dez) dias de antecedência, mediante expedição de 
carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços 
que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade. 
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 GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NI RE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e de decisão será a maioria simples do 
capital social. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA-SEXTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA - Os sócios declaram que empresa se enquadra 
como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
Paragrafo 4° do Art. 3° da mencionada lei. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA: Fica eleito o foro de Coronel Vivida - Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

contrato, em três vias de igual teor e forma. 

1 
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FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 - NIRE: 41208293985 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2020. 

TESTEMUNHAS: 

ÍJ  
c4Ssjó RANCISO MOZANER 
RC , 7I 8.261 8 SSP/PR/CPF - 919.587.509-30 

7 

YERNANDO GONÇALVES DA ROCHA 

FRANCIELI REIS 

'7,--.  
CLAUS NTONIO MO ANER 
RC 6.244.742-7  SSP/PRJCPF 966.454.409-44 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2020 12:28 SOB N 20203474058. 
PROTOCOLO: 203474058 DE 09/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12003035115. NIRE: 41208293985. 
FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 

JUNTA COMERCIAL! 
DO PARANAJ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 17/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

e. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade d' ---  
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 23.700.938/0001-10 

Código de Controle: E285.445C.FA93.0223 

Data da Emissão: 19/10/2021 

Hora da Emissão: 08:37:39 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19110/2021, com validade até 17/04/2022. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemetiPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  J V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.700.938/0001-10 
Razão social: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA E CIA LTDA M 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

2410112022 24/01/2022 a 2210212022 2022012410012716430335 

Øl/l2/2O2l 
2111212021 a 1910112022 2021122102430242101958 

0211212021 0211212021 a 3111212021 2021120202235792508836 

13/11/2021 13/11/2021 a 1211212021 2021111302184052236502 

2511012021 25/10/2021 a 2311112021 2021102502273405105010 

0611012021 06110/2021 a 0411112021 2021100602143282464808 

17109/2021 17/09/2021 a 16110/2021 2021091702184245060911 

29/08/2021 29/0812021 a 2710912021 2021082902041288663217 

1010812021 1010812021 a 08/0912021 2021081002320965421016 

2310412021 23/0412021 a 2010812021 2021042302393598214413 

04/0412021 04104/2021 a 0310512021 2021040402005328321977 

16/0312021 1610312021 a 1410412021 2021031602255764522477 

25/02/2021 2510212021 a 26/0312021 2021022502393409245751 

0610212021 06102/2021 a 0710312021 2021020602582435550685 

0/01/2021 1810112021 a 16/0212021 2021011803494829752865 

30112/2020 30112/2020 a 2810112021 2020123004204685309010 

10/1212020 1011212020 a 0810112021 2020121005340433912920 

21/1112020 21111/2020 a 20/12/2020 2020112104060143267406 

02/11/2020 02/11/2020 a 01112/2020 2020110202522148490525 

14/1012020 1411012020 a 1211112020 2020101406011379060006 

25109/2020 25/0912020 a 2411012020 2020092504320346735081 

0610912020 06/0912020 a 0511012020 2020090602523192911815 

18108/2020 1810812020 a 1610912020 2020081804144866946690 

29/0712020 29/0712020 a 27/0812020 2020072905374532423790 

09/0712020 09/0712020 a 0710812020 2020070911064430698805 

2210312020 22/03/2020 a 1910712020 2020032204111497567729 

03/0312020 0310312020 a 3010612020 2020030305020066483344 

13/02/2020 13/0212020 a 13103/2020 2020021305172008212740 

Resultado da consulta em 26/01/2022 14:20:09 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 
Certidão 	025361990-99 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

CNPJ 23700.938/0001-10 
Fornecida para o FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA - ME 

Emissão 	05/11/2021 16:53:01 

Data de Validade 05/03/2022 

EV::Oit±] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - FR 
Localização 

www.fazenda .pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 
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Certidão VÁLIDA. 

Clique no link abaixo para visualizar o documento. 

OPS! Tivemos problemas para reconstruir a certidão em PDF. 

Você deverá ter um software capaz de ler 

'Àcrcbar1 arquivos PDF instalado em seu equipamento. 

Mobe Reader" 	Caso você não o tenha instalado, 
cUque na figura ao lado para baixá-lo. 
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PODER 3UDïCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.700.938/0001-10 
Certidão n°: 49970168/2021 
Expedição: 05/11/2021, às 17:01:16 
Validade: 03/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.700.938/0001-10, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO N° : 	- 5944/2022  
REGISTRO - CREA: 72854  
SOLICITADA POR: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA  
OBJETIVO SOCIAL : 	Fabricação de esquadrias de metal; Obras de alvenaria; Construção 

de edifícios; Comércio varejista de vidros; Instalação de portas, 
anelas, toldos, persianas, corrimões e outros serviços de 
acabamento em edificações; Serviços de pintura de edifícios em 
geral; Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para instalações industriais e comerciais; Fabricação de estruturas 
metálicas, 

RESP._TÉCNICO(S)  
1 - ANIARILDO ANDERSON POMPEO 
:arteira: PR-148384/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28 0  de 11/12/1933 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 29 0  de 11/12/1933 
.LINEAS "B" E 'C".Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 

Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal N.° 
5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e do 
rt. 7 0  da Resolução do Confea N.° 218/1973. Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7 0  

Je 29/06/1973 do CONFEA 
Título: TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
Decreto Federal N,° 90.922/1985 - Art. 3 0  de 06/02/1985 
art. 3 0  e 4 0  do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02, dentro dos 
limites estabelecidos pelo art. 1 0  da Portaria 3.275/89 do Ministério do Trabalho, conforme 
) disposto no art. 6 0  do Decreto 92.530/86. Decreto Federal N.° 90.922/1985 - Art. 4 0  de 
06/02/1985 
.art. 30  e 4 1  do Decreto 90.922/1985, modificado pelo Decreto no 4560/02, dentro dos 
limites estabelecidos pelo art. 1 0  da Portaria 3.275/89 do Ministério do Trabalho, conforme 
) disposto no art. 6 0  do Decreto 92.530/86.Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 
Resolução do Confea N.° 359/1991 - Art. 40  de 31/07/1991 do CONFEA 

DATA EMISSÃO : 	17/ 01/2022  15:32:14 
VALIDADE : 16/02/2022 

FINALIDADE: COMPROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS 

6287&ANOFROT... 1/1 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO NO: 9251/2022  

:ARTEIRA - CREA: PR-148384/D  
SOLICITADA POR AMARILDOANDERSON_PONIPEO 
TÍTULOS  

- Resolução 	do 	Confea 	N.° 	359/1991 	- 	 Art. 	4 0 	de 	31/07/1991 	do 
CONFEA 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7 0  de 24/12/1966 
Possui competência profissional para as atividades do art. 7 0  da Lei 
Federal N.° 5194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto 
Federal N.° 23.569/1933 e do art. 7 0  da Resolução do Confea N.° 
218/1973. Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 7 0  de 29/06/1973 
do CONFEA 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 29 0  de 11/12/1933 
\LINEAS "B' 	E "C".Decreto Federal 	N.° 23.569/1933 	- Art. 	28 0  de 

TRIBUIÇÕES : 11/12/1933 
Decreto Federal N.° 90.922/1985 - Art. 3 0  de 06/02/1985 
rt. 	3 1  e 4 1  do Decreto 90.922/1985, 	modificado pelo Decreto no 

4560/02, 	dentro 	dos 	limites 	estabelecidos 	pelo 	art. 	1 0 	da 	Portaria 
3.275/89 do Ministério do Trabalho, conforme o disposto no art. 6 0  do 
Decreto 	92.530/86. Decreto 	Federal 	N.° 	90.922/1985 	- 	Art. 	4 0 	de 
06/02/1985 

rt. 	3 1  e 4 1  do Decreto 90.922/1985, 	modificado pelo 	Decreto no 
560/02, 	dentro 	dos 	limites 	estabelecidos 	pelo 	art. 	1 0 	da 	Portaria 

3.275/89 do Ministério do Trabalho, conforme o disposto no art. 5 0  do 
Decreto 92.530/86.  

DATA EMISSÃO: 25/01/202217:58:28 

/ALIDADE : 31/03/2022  

FINALIDADE 1CONCORRENCIAS  

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?ORIGEM=I&NUMCERT=9251  &ANOCERT2O22&PR0T000L025254&ANOPROT... 1/1 
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Certidão de Acervo Técnico — CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de 

Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3385/2017 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que corista dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica — ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 

Registro: PR-148384/D 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Número da ART: 20154750834 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 03/11/2015 Baixada em: 25105/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: CLEBER JOEL FERREIRA CPF: 065.545.519-13 

Rua: RUA SEVERINO MASIEIRO N°: 86 

Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: BITURUNA UF: PR CEP: 84640-000 

Contrato: celebrado em 30/1012015 

Valor do contrato: R$ 300,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira 

Dimensão: 106,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA SEVERINO MASIEIRO N°: 86 

Complemento: 00: 06 LT: 01 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: BITURUNA 	 UF: PR 	 CEP: 84640-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 30110/2015 Conclusão efetiva: 30/01/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 
	

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: HABITAÇÃO UNIFAMILIAR 
ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,PROJETO ARQUITETÔNICO,PROJETO ELETRICO,PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 

Observações: 
OS PROJETOS CONTRATADOS REFEREM-SE A PROJETO ARQUITETÔNICO, PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO 
HIDROSSANITÁRIO, PROJETO ELÉTRICO E DE TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS, NO QUAL FOI CONTRATADO E 
ACORDADO PELO PROPRIETÁRIO CLEBER JOEL FERREIRA CPF:065.545.519-13, ONDE NO LOCAL DA OBRA JÁ 
POSSUIA O TERRENO NIVELADO E AS DIVIDAS COM MUROS COMPOSTOS DE BLOCOS DE CONCRETO E TIJOLOS 
NAS DIVISAS, FICANDO-SE ASSIM POR PARTE DO RESPONSÁVEL TÉCNICO AMARILDO ANDERSON POMPEO CPF: 
014.951.039-00 ISENTO DE QUALQUER RESPONSABILIDADE TÉCNICA OU DE EVENTUAIS PATOLOGIAS OU DANOS, 
ORIUNDOS DE CHUVAS, DESMORONAMENTOS OU QUAISQUER DANOS MATERIAIS NAS EDIFICAÇÕES OU ATÉ 
MESMO DANOS FISICOS A TERCEIROS QUER POR VENTURA POSSAM OCORRER NAS DIVISAS OCASIONADAS 
PELOS MUROS QUE JÁ FORAM EXECUTADOS ANTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ONDE QUE FOI 
CONTRATADA A OBRA DE ATIVIDADE TÉCNICA SOMENTE PARA A ELABORAÇÃO DA EDIFICAÇÃO E SEUS PROJETO: 
COMPLEMENTARES. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

	

0800 041 0067 	 CREA=PR 
Conselho RegIo...I d 

www.crea-pr.org.br 	 e Agronomia do P22 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n 0  1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA~ PR Certidão de Acervo/- 	

\ Técnico 
(F _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3385/2017 ro  

Número da ART:20160070157 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/01/2016 Baixada em: 25/05/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: AGROPECUÁRIA SHIMOSAKA CNPJ: 82.404 . 69010001 -09 

Rua: PRT 280 - KM 63 N°: S/N 

Complemento: Bairro: INTERIOR 

Cidade: PALMAS UF: PR CEP: 85555-000 

Contrato: celebrado em 07101/2016 

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 3.670,32 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: PRT 280 - KM 63 N°: S/N 

Complemento: QD: 06 LT: 17Bairro: INTERIOR 

Cidade: PALMAS 	 UF: PR 	 CEP: 85555-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 07/01/2016 Conclusão efetiva: 07/04/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
PROJETO, ESPECIFICAÇÕES, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de 
Obra/Serviço: COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS 

Observações: 
ART REFERE-SE AO PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO DA EDIFICAÇÃO PERTENCENTE A 
AGROPECUÁRIA SHIMOSAKA. A REFERENTE ART É APENAS DE PROJETOS NÃO SENDO DE RESPONSABILIDADE 
DESTE PROFISSIONAL A EXECUÇÃO DO PROJETO. PROJETO FOI DESENVOLVIDO ATRAVÉS DAS NORMAS 
VIGENTES DO ANO DE 2015, REGULADAS PELO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PARANÁ, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 CREA=PR 
Conselho RegIoaI de Engenharia 

www.crea-pr.org.br 	 e Agronoms. do Paraná 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  Certidão de Acervo/Pf 

Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3385/2017 "  

Número da ART:20172184454 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSAO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 26105/2017 Baixada em: 01107/2017 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

cv 

Contratante: AGROPECUARIA SHIMOSAKA LTDA - ME CNPJ: 82.404.69010001-09 

Rua: ROD PRT 280, N°: KM 63 

Complemento: Bairro: TREVO 

Cidade: PALMAS UF: PR CEP: 85555-000 

Contrato: celebrado em 24105/2017 

Valor do contrato: R$1.100,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 3.670,32 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ROD PRT 280, N°: KM 63 

Bairro: TREVO 

Cidade: PALMAS 
	

UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

CEP: 85555-000 

Data de início: 24/0512017 Conclusão efetiva: 30/06/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: PROJETO ARQUITETONICO,PROJETO ELÉTRICO, PROJETO 
ESTRU11JRAL,PROJETO HIDRÁULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 

Observações: 
PROJETO PARA BARRACÃO EM ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA, PILARES E COBERTURA SENDO SOMENTE FIXAÇÃO 
DE ELEMENTOS PRÉ-MOLDADOS E COBERTURA COM TELHAS DE ALUZINCO, TOTALIZANDO 3.670,32 v? 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança A 039.173, A 039.174, A 039.175, o atestado expedido pelo contratante da 
obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 338512017 

2610112022 14:25 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 

S 	comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no sue 	do 	Crea-PR, 	no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 235330/2017. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 ECREAmPR 
CQnIeho CeçRegional de Engenharia 

www.crea-pr.org.br   
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 Certidão de Acer T ' 
Resolução n° 1M25, de 30 de outubro de 2009 	 4 - PR Técnico com 

Atestado 

ConselhoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3010/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): X CD 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 CL 

Registro: PR-148384/D 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Número da ART:1720202141040 	Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço 	Registrada em: 22/05/2020 	Baixada em: 2210512020 	Forma de registro: Substituição 

Participação técnica: Individual o 

Empresa contratada: AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME 
c o 
-Ja O 

Contratante: SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP CNPJ: 20.288.58810001-38 
Cn 

Rua: R JOSE REBELATO N°: 149 

Complemento: 	Bairro: XAXIM 

Cidade: CURITIBA 	UF: PR 	CEP: 81710-010 

Contrato: celebrado em 26/05/2019 Vinculado a ART: 1720202127161 
CL 

Valor do contrato: R$ 9.900,00 	Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 5 

Endereço da obra/serviço: R JOSE REBELATO 	N°: 149 

Bairro: XAXIM 

Cidade: CURITIBA 	 UF: PR 	 CEP: 81710-010 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 26105/2019 	Conclusão efetiva: 2610712019 
o 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 	 CPF: 
N) 

o 
Atividade Técnica: 1- Análise, Avaliação, Coleta de dados, Laudo, Planejamento do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, 1 SERV; 2- Análise, Avaliação, Laudo, Levantamento, Planejamento de laudo de condições ambientais 
de trabalho - LTCAT, 1 SERV:3- Avaliação, Coleta de dados, Inspeção, Laudo, Levantamento de atividades e operações 
insalubres (NR15), 1 SERV; 4- Treinamento de segurança em instalações e serviços em eletricidade (NR10), 50 H/AULA; 5- 
Treinamento de transporte, movimentação e manuseio de materiais (NR1 1) - segurança do trabalho , 60 H/AULA; 6- 
Treinamento de máquinas e equipamentos (NR12) - segurança do trabalho , 40 H/AULA; 7- Treinamento de trabalhos em 
espaços confinados (NR33) , 40 H/AULA; 8- Treinamento de trabalho em altura (NR35) , 40 H/AULA; 9- Desenvolvimento, -o 

Gestão de treinamento em segurança do trabalho , 40 H/AULA; 10- Condução de serviço técnico, Gestão, Inspeção, 
Planejamento de Programa de Condições e Meio-ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil - PCMAT, 1 UNID 

Observações: 
GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO TREINAMENTOS NRS: 05 (CURSO DE CIPA E 
DIMENSIONAMENTO),06,09,1 0,11,12,33 E 35. 

Observações da certidão: 
A ART20192952661 que consta no atestado foi substituída pela ART 1720202141040. 

O atestado apresentado não atende a todos os itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, 
pois não constam as seguintes informações: RNP do responsável técnico: Título, CPF e RNP do profissional que assina o 
atestado. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 301012020 
2610112022 14:25 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

"` CREAmPR 0800

www.crea-pr.org.br  



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolu 	 be 2009 CREAPR CeidãodeAce'

Técnico com 
Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 3010/2020 	- 
Atividade concluída 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos  

em razão de substituição ou anulação de ART. 	 o 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, 	no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 132737/2020. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 	 e. 

ação penal. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins que a Empresa AMA RILDO ANDERSON POMPEO - Me CNPJ 

n2 22.242.252/0001-60 com sede na Rua Bonifácio Teixeira Batista, 98 CEP 85.555-000, Bairro Centro, 

Palmas - Pr. Executou para: SUL VALE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP. Inscrita CNPJ 

20.288,588/0001-38, com cede Rua R Jose Rebelato, 149 Xaxim, CEP: 81710010 Curitiba Pr. 

Prestou serviço referente a elaboração dos laudos de segurança do trabalho e treinamento, não 

havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro 

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a 

presente data. 

Os serviços abaixo relacionados: 

LOCAL DA OBRA: 	R Jose Rebelato, 149 Xaxim, CEP: 81710010 Curitiba PR. 

Objeto: 	 Assessoria referente a elaboração de documentos da Segurança Trabalho. 

Período de execução 	Data Início 26/05/2019 

Data Conclusão 26/07/2019 

Responsável Técnico 	ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Amarildo Anderson Pompeo CREA-PR 148384/D 
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ART N2 20192952661 

DESCRITIVO TÈCNICO: 

)- Treinamentos de trabalho em altura (NR35); 

> CURSO DE CIPA E DIMENCIONAMENTO CONFORME A NR 05 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA 
Laudo de Insalubridade; laudo de condições ambientais de trabalho - LTCAT; 
Treinamento de máquinas e equipamentos (NR12); [Treinamento) de trabalhos em  
espaços confinados (NR33): Programa de Condições e Meio-ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construç ão Civil - PCMAT GESTÃO DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
TREINAMENTOS NRS; 

Curitiba, 06 de maio de 2020 

Ç çQ o  
ç,\ 

/ 
Responsável Técnko 

PERCIO LUIZ FINGER 

CREA PR 137278/D 	 1 TITULAR  Q SERVIÇO DISTRITAL 
DO BOQUEIRÃO 	 1 	 . 

Tel ~ 41 3123 9999 

Selo riO ohdlR.EuRXa lvn3a. Controle; KqH3c ytJl6 
Valide ess* saio em http.lifuflarP,flCOm.br 

Recon9O por SEMELHANÇA a assinatura deRJflTJIrl 1JJ.À 

114 	0067. Dou fé. 
Curitib 
Em Tsst' 	 da Verdade 

Silvisne Niçhli Falara - Escrevente 

Emolumentos R$4,1e (VRC 21,73). Seio Funarp,fl:  

SERVIÇO DISTRITAL 
DO ROOUEIRÃO 



Certidão de Acervo Técnico - 
CAT 2009 CREA-PR  Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 

$ - 	
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

É i

o  

(-JL 
Certidão de Acervo . t4 
Técnico Parcial com\ 

Atestado 

6089/2020 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 
Registro: PR-148384113 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Número da ART:1720203691303 Situação da ART: NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/08/2020 Forma de registro: Substituição Participação técnica: 
Individual 

Empresa contratada: AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME 

Contratante: FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA CNPJ: 07.853.89410001-01 

Rua: AVENIDA ARAUCARIA N°: N/A 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL DOMINGOS SOARES UF: PR CEP: 85557-000 

Contrato: celebrado em 18/03/2020 Vinculado a ART: 1720203609518 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ARAUCARIA N°: N/A 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL DOMINGOS SOARES 	 UF: PR 	 CEP: 85557-000 

Coordenadas Geográficas: -26,219276 x -52,030208 

Data de início: 21/0412020 Previsão de término: 1410812020 

Finalidade: 

Proprietário: FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 	 CNPJ: 07.853.894/0001-01 

Atividade Técnica: 1- Execução de montagem, Execução de obra, Projeto de estrutura metálica para edificação, 503 M2; 2-
Execução de obra, Projeto de estrutura de concreto armado, 120 M2; 3- Execução de obra, Projeto de estrutura metálica 
para edificação, 4 UNID 

Observações: 
ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA E COBERTURA EM CHAPAS DE ZINCO GALVANIZADO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 608912020 

26101/2022 14:27 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 

	
A autencidade e a validade desta certidão deve ser 

se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, 	no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 

	
https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 

entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 24023012020. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 CREAmPR 
www.crea.pr.org.br 	 Agronomia do pdr,inà 
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FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 	 LF Avenida Araucária, N/A, Centro 	 CDS PAINÉIS 
CEP: 85557-000, Coronel Domingos Soares - PR 	.EIREII ME 
Fone: (46) 3254-1101/(46) 3254-1253  
e-mail: atendimentoandretaquesgmail.com 	 - 
CNPJ 07.853.894/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 
o 

Atestamos que a pessoa jurídica Amarildo Anderson Pompeo, inscrita no CNPJ 
sob n° 22.242.252/0001-60, com sede na rua Bonifacio Teixeira, n° 98, centro, Palmas- 
PR, é FORNECEDORA IDÔNEA, sendo o responsável técnico AMARILDO 
ANDERSON POMPEO, Engenheiro Civil, CPF n° 014.951.039-00 e registro no CREA- 
PR 148384/D, número RNP 1714639703, na elaboração e execução de projetos de o a a 

estruturas metálicas. 
Todos os projetos são referentes ao Projeto Técnico e Execução com área 

construída de 503,00 m 2 , iniciados na data de 21/04/2020 e entregues na data de w ff o 

14/08/2020. Entre os serviços realizados estão: 

Elaboração de projeto e execução de montagem de estrutura metálica para 
o 

cobertura e cobertura de edificação em chapas de zinco galvanizado com 
dimensão de 503 m 2 . o 

o 

No endereço Avenida Araucária, S/N, Centro, Coronel Domingos Soares-PR, 
CEP: 85557-000, de acordo com a ART número 1720203691303. 

Atestamos ainda que os Projetos elaborados foram entregues corretamente e em 
prazo estipulado, assim como a qualidade estando dentro do aceitável e suprindo as 
necessidades e expectativas que tínhamos inicialmente. 

Coronel Domingos Soares-PR, 14 de Agosto 2020 

Í7853 894/00010p 

FA~CAçÃO DE COMPENSADOS 
CDS LTDA.. 

Av. Araucn, /n 

8557-000 	OominAos Soares 
aarraco 

'- 	 VOLNEI BARBiERI 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

FABRICAÇÃO DE COMPENSADOS CDS LTDA 
CNPJ: 07.853.894/0001-01 

hiu 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
À"Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

//.CÏPIo  

Fà 

Certidão de AcerÇ ) 
Técnico com 

Atestado 

6846/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Cre.a-PR, o Acervo Técnico do profissional AMARILDO ANDERSON POMPEO 
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: AMARILDO ANDERSON POMPEO 	 RNP: 1714639703 

Registro: PR-148384/D 

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL, TECNICO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Número da ART:1720203856299 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/09/2020 Baixada em: 09/09/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME 

Contratante: BRUNA ALVES LIBARDONI CNPJ: 34.813.20910001-96 

Rua: R DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA N°: 1180 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMAS UF: PR CEP: 85555-000 

Contrato: celebrado em 28/0812020 

Valor do contrato: R$ 900,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA N°: 1180 

Bairro: CENTRO 

Cidade: PALMAS 	 UF: PR 	 CEP: 85555-000 

Coordenadas Geográficas: -26,483002 x -51,993446 

Data de início: 28/08/2020 Conclusão efetiva: 0310912020 

Finalidade: 

Proprietário: BRUNA ALVES LIBARDONI 	 CNPJ: 34.813.209/0001-96 

Atividade Técnica: 1- Condução de equipe de manutenção, Condução de equipe de reforma, Execução de obra de reforma 
de edificação de alvenaria, 28 M2; 2- Execução de obra de reforma de edificação de alvenaria, 28 M2; 3- Execução de obra 
de vedação em alvenaria, 28 M2 

Observações: 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE REBOCO E A PINTURA COM MASSA ACRILICA NAS PAREDES CITADAS, 

A CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 
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Certidão de Acervo Técnico n o  684612020 

26/0112022 14:28 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
protocolo: 25425012020. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná m"-""CREAmPR 0800 041 0067 
Conalho Reglonàl lia 5ognoh,a 

www.crea-pr.org.br  
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BRUNA ALVES LIBARDONI 10975981951 	

:

0,  
CNPJ N° 34.813.20910001-96 

	

R DR. BERNARDO RIBEIRO VIANA, 1180, CENTRO PALMAS-PR 	-- 
CEP: 85555-000 

TEL.: (46) 99936-3133 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A pessoa jurídica AMARILDO ANDERSON POMPEO - ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 22.242.252/0001-60, com sede na rua Bonifacio Teixeira, n° 98, centro, Palmas- 
PR, é FORNECEDORA IDÔNEA, sendo o responsável técnico Amarildo Anderson 
Pompeo, Engenheiro Civil, CPF n° 014.951.039-00 e registro no CREA-PR 148384/1), 
RNP N° 1714639703 conduziu SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE REBOCO E 
PINTURA COM MASSA ACRILICA NAS PAREDES. 

Os serviços foram executados no período entre 28/08/2020 a 03/09/2020 na Rua s a  CL 

Doutor Bernardo Ribeiro Viana, número 1180, Centro, Palmas-PR, com coordenadas o  

geográficas - 26,483002 x -5 1,993446. Entre os serviços realizados estão: Pon 
Ni 0  

Q,o 

• 	Condução de equipe de manutenção, Condução de equipe de reforma, Execução 
oQ, 	. 

de obra de reforma de edificação de alvenarias, 28,00 m 2 ; 

o • 	Execução de obra de reforma de edificação de alvenaria, 28,00 m 2 ; 

• 	Execução de obra de vedação em alvenaria, 28,00 m 2 . 

a Z  

De acordo com a ART número 1720203856299. 
Atestamos ainda que os serviços realizados foram entregues corretamente e dentro 

CD 

do prazo estipulado, suprindo as necessidades e expectativas que tínhamos inicialmente. 

PALMAS-PR, 04/09/2020 

BRUNA ALVES LIBARDONI 
BRUNA ALVES LIBARDONI 10975981951 

CNPJ: 34.813.209/0001-96 
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MUNICÍPIO DE CORONEL Vi VIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL NS? 	4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da 	xx.xx.2022 	 8.666/93: 	 xx/2022 

Saúde 	 Artigo 24, Inciso 1 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni-Bairro Jardim 

Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	
7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referencia; requisição; projeto executivo; planilha 	
(x) CONTRATO 

orçamentária; cronograma; indicação contábil; orçamentos; mapa comparativo;  

documentos da empresa: contrato, CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, 	8. INFORMAÇÃO 

trabalhista, certidão de registro CREA (pessoa jurídica e física), acervo e atestado; 	COMPLEMENTAR 

consulta TCE e TCU, autenticidade dos documentos e demais. 	 Conforme contrato 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso 1 

da Lei Federal n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada no 

item 4 do termo de referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Dentre os orçamentos apresentados, todos de empresas ME, coletados pelo servidor João Rodolfo Petzhold Ferri, a 

empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA foi a que apresentou o menor valor, portanto, adjudicamos 

o serviço, àquela que possuir o menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas do ramo pertinente ao do 

objeto, constante no processo. Sendo que, são compatíveis e não apresentam diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valnr aiustado será oao através da dotacão orcamentária: 
ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 1 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 4940 2.027 617 2622 3.3.90.39.16 

06.001.10.301.0019.2.027 

13. DESCRIÇAO 

Execução de serviços de reforma e ampliação (284,77m 2 ): mão de obra para os 	14. VALOR 	
15. CONDIÇOES 

DE PAGAMENTO 
serviços de demolição, execução de emboço, reboco, requadros e pintura; 	TOTAL R$ 	

Até o 102  dia útil 
instalação de forro PVC e periféricos, recondicionamento e repintura de 	R$ 32.950,00 

do mês 
assoalho, instalação de portas, execução de paredes de madeira, execução de 	

subsequente 
 

pisos em concreto usinado e assentamento de cerâmica.  

16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 	 - 
17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LIDA, inscrita no 	
45 dias, da nota de empenho e ordem de serviços 

CNPJ sob o n 2  23.700.938/0001-10 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: XX.OX.2022 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNI AL 

CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 

CANCELADO 	 dispensada a licitação 

DATA:_XX.OX.2022 	NOME: _ANDERSON_MANIQUE_BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO N 9  XX/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  XX/2022 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA FERNANDO GONÇALVES 

DA ROCHA & CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70 - Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  23.700.938/0001-10, neste ato 

representada pelo Sr. Fernando Gonçalves da Rocha, inscrito no CPF sob o n2  038.226,979-

90 e RG n 9  8.394.106-5, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATO: 

jfartinox@gmail.com , (46) 3232-3580), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 

n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de 

Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua 
Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais especificações constantes neste 

contrato. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  xx/2022, termo de referência, projeto executivo, 

planilha orçamentária, cronograma e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 32.950,00 (trinta e dois mil e novecentos e cinquenta reais), conforme constante 

na proposta (orçamento). 

Parágrafo Primeiro: Na elaboração da proposta a CONTRATADA deve observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto e planilhas, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

Praça Angelo Mezzor . s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Segundo. Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

dispensa de licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, 

sempre, os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os serviços 

contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Caso o CONTRATANTE execute qualquer dos serviços descritos na Planilha 

Orçamentária o valor correspondente será descontado do valor total contratado. 

Parágrafo Quarto: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo abatidos 

das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

Os prazo e critérios para aceitação do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 
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Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, considerando o limite imposto pelo Art. 24, Inciso 1 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo terceira: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Atenção Básica Fixa - FMS 
02 06/01 4940 2.027 1 617 2622 3.3.90.39.16 

1 	06.001.10.301.0019.2.027 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, ud  da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 
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aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) das corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na dispensa de icitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 9  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Maníque Barreto 	Vinicius Tourinho 	 Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Fernando Gonçalves da Rocha & 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Cia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua 

Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, situado no bairro jardim Luiz Schiavini, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  46/2021 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 	1 
PMCV 

- 

DESCRIÇAO 
VALOR 

TOTAL 

R$ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO (284,77M 2 ): MÃO DE OBRA PARA OS 

SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, EXECUÇÃO DE 

EMBOÇO, REBOCO, REQUADROS E PINTURA; 

INSTALAÇÃO DE FORRO PVC E PERIFÉRICOS, 
1 1 1,00 SER 22319 32.950,00 

RECONDICIONAMENTO E REPINTURA DE 

ASSOALHO, INSTALAÇÃO DE PORTAS, EXECUÇÃO 

DE PAREDES DE MADEIRA, EXECUÇÃO DE PISOS 

EM CONCRETO USINADO E ASSENTAMENTO DE  

CERÂMICA. 

(trinta e dois mil e novecentos e cinquenta reais) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 

23.700.938/0001-10, com sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, n 2  70, Núcleo Barro 

Preto, em Coronel Vivida - PR. CEP 85.550-000. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 32.950,00 (Trinta 

e dois mil, novecentos e cinquenta reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

14. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 
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2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, li!, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 2  23.700.938/0001-10, apresentou a melhor oferta entre os 

orçamentos recebidos. 

3.2. Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do 

critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 

4.1.A reforma da antiga Escola Sete de Setembro visa uma readequação e reaproveitamento 

da mesma, sendo transformada em uma unidade do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, a fim de proporcionar maior funcionalidade, 

segurança, mobilidade e qualidade aos serviços prestados por estes novos estabelecimentos. 

4.2. A contratação de uma nova empresa para prestação de serviços de execução de reforma 

e ampliação se deu através da inoperância do antigo prestador de serviços, sendo que este 

iniciou os serviços em setembro de 2021 e até a presente data os mesmos não haviam sido 

concluídos. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5 1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da 

Lei n 9  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

"parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 

e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente", condição que 

é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Da Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 

6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microem presas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 
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2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7,1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3 Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total da obra proposta serão de responsabilidade da Contratante. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

- 	 Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

8, Das Obrigações da Contratada: 
8.1. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso 

necessário. 
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8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa 

de licitação. 

8.11. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

8.12. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 

Secretaria solicitante, devidamente assinada. 

8.13. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 

8.14. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as 

diretrizes da Administração. 

8.16. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

8.17. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 

e/ou insatisfatórios. 

8.18. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 

negligência ou imprudência de seus empregados. 

8.19. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.20. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 

sempre que for necessário. 

8.21. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
9.1. Os serviços contratados devem seguir rigorosamente as normas previstas para tais, e 

deverão ser executados na íntegra a partir do projeto arquitetônico básico fornecido pela 

Contratante. 

9.2. Os serviços serão realizados na antiga escola sete de setembro, onde será o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados na Rua Guiosepe 

Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, no Bairro Jardim Luiz Schiavini. 

9.3. A Contratada deverá dar início a execução do serviço objeto deste contrato em até 03 
(três) dias, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e Ordem de Serviços. 

9.4. A contratada deverá registrar o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR ou outro conselho, de acordo com 

a competência de cada profissional/conselho. 
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9.5. As etapas a se cumprir são: Demolição de pisos, execução de emboço e reboco de parte 

das paredes existentes; requadros das portas, instalações de portas, forros em PVC, 

recondicionamento e repintura dos assoalhos em madeira, execução de paredes em 

madeira, execução de pisos em concreto usinado e assentamento de cerâmicas. 

9.6. Sempre adotar soluções que atendam à economicidade, facilidade de execução, 

operação e manutenção, além da preservação ambiental. 

9.7. Deverá ser considerada nesta reforma e ampliação, a acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a legislação vigente. 

9.8. A Contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal 

da empresa. 

9.9. A Contratada deverá colocar à disposição para a execução dos serviços, técnicos com 

conhecimento nas seguintes áreas: alvenaria, emboço, reboco, requadros, pintura, 

carpintaria e execução de pisos. 

9.10. O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo e sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

9.11. A Contratada deverá reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso 

durante a execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer 

ônus para o município. 

9.12. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou 

quaisquer ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

9.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 

sempre que for necessário. 

9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

10. Dos Prazos e Entrega da Obra: 

10.1. O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento 

da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou 
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entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

13. Prazo de Vigência Contratual: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (dose) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

14. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

- 	no máximo 90 (noventa) dias, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 

setembro 2002). 

14.2. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991. 

14.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador". 

14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da contratada; 

14.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 
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pela Prefeitura do município sede da contratada; 

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 0 5.452, de 1 
de maio de 1943 (www.tst. jus. br/certidao).  

14.7. Dos Documentos Necessários para a Formalização da Dispensa: 

14.7.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

14.7.2. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão 

de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta dispensa, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho; 

14.7.3. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida por Conselho, o 

qual, comprove a competência na área do objeto desta dispensa, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

14.7.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com cada lote/objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 

conselho, em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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16. Gestor e Fiscal do Contrato: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 2  7.471. 

16.3. A administração indica como fiscal do contrato, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto 

Municipal n 2  7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 	 João Rodolfo Petzhold Ferri 

Secretário de Saúde 	 Divisão de Estudos e Projetos 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 	 Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Fernando Gonçalves da Rocha & 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Cia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea "b" inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vívida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos sequintes membros: 

NOME  _ÇQ_ 	CPFN°. L IDENT IDADE No. 

JuhanoRibeu-o  Presidente 	083.886.709-05 10.325,813-8/PR 

1 Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	1 044.650.189-16 , 8.178,961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 Í 8,407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 	031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova  Membro Suplente 	053.900.389-16 9782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon  Membro Suplente 	041.032 719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz 1 Membro Suplente 	1 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

FlavianeGubert_Sigueua 077.573.439-09 10.672.157-21PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para. JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 / 

...-SecretárioMuniciíalde 
Administração e Fazenda 

•1*4 
Praça Angelo Mezzomo, s'n° - 85550-000-- Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gahinetecoronelvi vida. pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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DECRETO N 00212022 
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DECRETA: 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÀNDIA ESTADO DO PARANÁ. EM 03 DE JANEIRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
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DATA: 2111212021 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Oawlak 

Código Identificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 214/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais no. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO.: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários. 
Adulto e infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA: FUNERÁRIA SANTO ANJO EIREL1, inscrita 
no CNPJ sob n°. 29.125.22510001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADA MJR.DIGNER 
.Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentiflcador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES  E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°003/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°227/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta, e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAVANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n °. 4.875.090/0001-77 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADÁMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 779369BC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL SOLUÇÓES 
HOSPITALARES 
E1RELI, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIRDIGNER 
Preféito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawiak 

Código Ideôtificador:O3DDAE76 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DÍGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 271.739,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos .e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 33167604824, 
inscrita no CNPJ sob n° 25.161.14410001-50 
DATA: 0310112022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:BOB986IC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MI5NIC1PAL DE CORONEL .VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

PORTARIA N°001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 4b" Inciso 11, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro' de 
2022, composto pelos seguintes membros,: 

NOME CARGO CPE 	. IDENTIDADE N'. 

Juliano Ribeiro Prõsideore 093.S$6.709.05 10.325.8I34PPR 

Fernando de Quadros Ahafli Membro tk1ivo 1)44.650. 1)9-16 II. 171)06 -4.01) 

ana RobalaSebrnjd Mc;sbto Wiiu 050.669369.47 $.40 7 .b75.9.1R 

.ila Marçolina Membro Cfetiso 031.467:799-27 7.403.644-9-Ok 
Aline Mmi dos Snaos Canova Membro Suplente 033,999.31)9-10 9.71)2.927-1/01) 

UougbsCriStmnSl'rapal205 MeiirbruSuplente 041.032.719-06 $.907,764.80R 

Etizangela Veia SponboIz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .1)32-(rPR 

FIaianeCmbext 5isuàa Membro Suplente 077373.439.09 110.672.157.2/PR 

Art. '2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
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Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida Estado do Paraná,  
aos 03 (três) dias do mês. de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUEBARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA.DE MORAES.SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão. de Pessoas 

. Publicado, por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO .N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE. CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município

' 
 e -  tendo em iista o disposto na Lei 

Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art... 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 

ezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA RORERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022 A 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3°  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANL)ERSONMAN!QUE BARRETO 
	
Cípi . C) 

Prefeito 	

CF0 
Registre-se e Publique-se 

•CARLOSLOPRS 	 - 
Secretario Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe 
sobre .a. Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR, RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade R.G. W. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificaria de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1* (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capta deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
0510112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°, 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada corno Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. Y. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 0. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro .e 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 10.  Retifica o art. 4° da Portaria n°, ooi, de 0310112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 0510112022 - Edição n °. 8050, e a publicação na íntegra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/arnp/  - conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 20. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

-7.  

Registre-se e Publique-se  

'3•*\  

7 	Carlos LoØés/' 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida -- Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 -e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br !'IDA 
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dwelgêocla da área constru)da que 010,2501 apurada 310 loca) com a lançada em (TOlo averbada 110 RI, correrão por conta 
40(01 comprador(a). Ocupada, (AO) Lance mínimo: 1 1  1.1(00 65 315.00000. 2 1.6(00 ES 1000000,00 (CAIO 01)0 seja 

9719179194000 1' le/Ilo). COPIO. DE PGTO,: à vIsto, maIs co.nIsSAo de SOA LeiloeIra. DA PARTICIPAÇÃO 00.1(61: 0090)040111 

7(14201(0 pleolo 700(942 leiloeira. 005.: 0 0300c)ante possuí 0(7900 de pi'eferênoa de compra, nos termos da lei. 
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ANTONJOADAMIR DIGNER 
Prefeito Múnicipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código !dentificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00212022 RETIFICA O ART. 0 DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
W. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivída-PR) e Lei 
Complementar ti°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. l°.Retifica o art. 40  da Portaria n°. 001, de 0310112022, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
5/01/2022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomunieipaLcom.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063.,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691. de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Wegistre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código [dentificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO Y. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto no 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1°. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de 10109/2021, pub1io 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato t3ranco-PR 
11,12/09/2021 - Edição a°. 7972, e a publicação na integra no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná em 1310912021 - Edição ti°  2347 no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.brlamp/ - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal no 275912017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse 'A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Únieo.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00mín de 2 a 6° feira. 
LEIA-SE: 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROL1NE MARCOL1NA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital no. 0912019 de 
02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 2 a 6° feira. 
Art. 20.  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:F2114380A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°01/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo "TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÈNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101100, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 72 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  06/2022 

PROTOCOLO N 2  06/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 27.01.2022 

- 	 Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a Contratação 

de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina 

com Rua Primo Zeni-Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. 

e 
JJlIano ibeiro 

\Pesidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ESTADO 00 PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para a execução de serviços 
para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 
Farmácia Popular, situados na Rua Guiosepe Guarnieni, esquina com Rua Primo Zeni, Bairro 
Jardim Luiz Schiavini em Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 46/2022; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentos e documentos comparativos de preços; 
5) Minuta do contrato; 
6) Documentos da comissão de licitação; 
7) Oficio solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

• 	
L DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação de empresa para a execução de serviços 
para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 
Farmácia Popular, situados na Rua Guiosepe Guarnieni, esquina com Rua Primo Zeni, Bairro 
Jardim Luiz Schiavini em Coronel Vivida-PR. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, urna vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimen 4 

CORONEL VIVIDA 
UMA AE PÁ" TODOS 
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formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa 
de licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Adrninistração sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

U. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágraft) único, da Lei 8.666/93, 

manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, corno aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. j.  É ø parecer. 
ronel Vivida-PR, aos 27 de Janeiro de 2022. 

	

Tiago Hernar 	uginsAneida 
OAB/PR 67Xj1 
Procurador £ uncipal 

•. . 	 ,.• 	
. 	 COOEL VIVIDA 

A 'UAfl- PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  02/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  11/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO 	CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N 2  4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal da 27.01.2022 8.666193: 11/2022 
Saúde Artigo 24, Inciso 1  

S. OBJETO 

Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni-Bairro Jardim 

Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência _em anexo ao processo. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 
7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referencia; 	requisição; 	projeto executivo; 	planilha 
(x) CONTRATO 

orçamentária; 	cronograma; 	indicação 	contábil; 	orçamentos; 	mapa 	comparativo;  

8. INFORMAÇÃO documentos 	da 	empresa: 	contrato, 	CNPJ, 	federal, 	FGTS, 	estadual, 	municipal, 

trabalhista, certidão de registro CREA (pessoa jurídica e física), acervo e atestado; COMPLEMENTAR 

consulta TCE e TCU, autenticidade dos documentos e demais. Conforme contrato 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso l 
da Lei Federal n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada no 

item 4 do termo de referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Dentre os orçamentos apresentados, todos de empresas ME, coletados pelo servidor João Rodolfo Petzhold Ferri, a 

empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA foi a que apresentou o menor valor, portanto, adjudicamos 

o serviço, àquela que possuir o menor preço. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas do ramo pertinente ao do 
objeto, constante no processo. Sendo que, são compatíveis e não apresentam diferença que venha a influenciar na 
escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
- 	 ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

- 02 06/01 4940 2.027 617 
2622L 

3.3.90.39.16 - 

13. DESCRIÇÃO 
15 CONDIÇÕES 

Execução de serviços de reforma e ampliação (284,77m 2 ): mão de obra para os 14. VALOR 

serviços de demolição, execução de emboço, reboco, requadros e pintura; TOTAL R$ 
DE PAGAMENTO 

instalação de forro PVC e periféricos, recondicionamento e repintura de R$ 32.950,00 
Até o 10 2  dia útil 

do mês 
assoalho instalação de portas, execução de paredes de madeira, execução de 

subsequente 
pisos em concreto usinado e assentamento de cerâmica.  

16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 
17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, inscrita no 
45 dias, da nota de empenho e ordem de serviços  

CNPJ sob o n 	23.700.938/0001-10 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 	 a 
Conforme parecer jurídico. 

DATA: 27.01.2022 	 \1 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO P 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNIC&AL 
(x) CONCLUÍDO Ratificamos o presente pleito, concord 1ando com a Contratação, 

CANCELADO dispensada a licitação 	 ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 li 09991 	

d202201271146:40 -03'00 

DATA: 27.01.2022 	NOME: ANDERSON MANIQ.UE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  



/\CIp)d 

Ra 

o 
(4Ir 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  02/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  11/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 9  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  23.700.938/0001-10 para a execução serviços 

para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 

Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni-Bairro 

Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência em anexo ao processo. O valor total é de R$ 32.950,00 (trinta e dois mil e 

novecentos e cinquenta reais). Prazo de execução: 45 dias. Prazo de vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 109 Dados: 2022.01.27 

991 	 11:35:13 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito Municipal. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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INÍCiO 	TERMOS DE USO 	F.A.Q. 

RELATÓRIO 

r RELATÓRIO 1 Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com a MP 2.200-

2/2001 

Data de verificação 	 27/01/2022 11:50:27 BRT 

Versão do software 	 2.7 

Nome do arquivo 	
3. PDL 02-2022 reforma Samu e farmácia - 

ASSINADO PREFEITO.pdf 

Assinatura por CN=ANDERSON MANIQUE BARRE TO:96i31 109991, OU=(em branco) .. 

OU.=RFB e-CPF A3, OU=Secretaría da Receita Federal do Brasil - RFB, 

OU=4031 29930001 51, OU=Presencial, O=ICP-Brasil, C=BR 

' Informações da assinatura 

Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura da assinatura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Atributos obrigatórios 

[o- Caminho de certificação 

Atributos 

Aprovado 

Aprovado 

Em conformidade com o padrão 

Aprovada 

Correto 

Aprovados 

Y Assinatura por CN=ANDERSON MANIQUE BARRETO:96731 109991, OU=(em branco), 

{JU=RFB eCPF A3, OU=Secreta ria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

OU - .0312993000151, OU=Presencíal, O=ICP-Brasil, CBR 

' Informações da assinatura 

Status da assinatura 

Caminho de certificação 

Estrutura da assinatura 

Cifra assimétrica 

Resumo criptográfico 

Atributos obrigatórios 

Aprovado 

Aprovado 

Em conformidade com o padrão 

Aprovada 

Correto 

Aprovados 

Caminho de ceiciíicação 

1 1 	Atributos 

hVÀ;JL LS 

SERVIÇO 

XPANDIL 1 
1 ELEMENTOS 
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Vitorino 

1.11AO. PO-RAMA 

QUARTO TERMO ADITIVO 
CONTRATO 94 • 1002026 

13.. l.an,e entra e, o PREFEITURA MUNICIPAL DE V1TORINO pssoo; jdodioa 99 
011110 PbDco interno. desldaeleel, 1500110 no CNPJ $0000 70995463/0001-00. com  u4. e 
foro o Coa Barão A. Capso.e,. 134. eco V8oneo. Esl.do do 99,1,11- 0.810 ato o.seeIado 
pele Prefeito MUISC.p1I. Sr. MARCIANO VO'TTRI. beu/60eo, agt000em p109001 do CPF o' 
05091687998 00.96' 91 1930901PR, AoeaeseI. Auneledeo do CONTRATANTE.. da e/Ano. 
empresa BRUNO HENRIQUE LANZARINI decada a Coa 0064 P6002 1. 219. ......... B.e,o 
CoSI, Sede 1401408 de $0,0.019. escoes no CNPJ solo e' 25903344000108 osso. ato 
Isposnelada 901 BRUNO HENRIQUE LAJOZARINI, Issoleo oO CPF/MF sobe' 05724218933 
800809,11, d.00060lado CONTRATAD& firmamo peSsseo. lled.aOI. 5$ saguI1.. 0/991495 
00'ldiçE.s. se, 00,40050.0.004100(06000042182024,90(01.' 04000005100600 

Cláusula PeIe,,l,.. Do Valo, - A CIlosool. Quinta do ConDIto 009ns1 fica .51.0000 
oosIoedeRS44,708.85 

CIA,sola S,9eedo o cabo da CAosda plle,00a 11020,4 551 .00500  em 
oo,Ac.e,e,dadsoom.06IaellIas lo Pl , Ute lelo/lo 

CláosolaTslcsds, Peesaseeso, .,e p4010 0901 leda. .5 demss d000vçOes 
ooe,lo.nors que llloose8,l,o, collopresente ad,l5o,selO 

E 935010 1101 .00,5/11 justos . 101,1/Atados. doog.edo-sa a bem • 111001.1,0. 

00Op1/llS OlIa9labeI101. 101,11.1, do 9419300 de $OIOÇO$. 001515(01 59115 6/115550855. Iloelie, 

O (19540111 0,d,l.,nellIb ele doas 0150. gol 1~9  fonro 

V80IIOD. 501 20/012022 

MARCIANO 007751 

BRUNO HENRIQUE LAO4ZAOINI 
CONTRATADA 

71,11190 HENRIQUE LANZAR/NI 

	

040dUIaM00ICipOl00B 	 0 °3 

suuna 
TARIA 61019/2022,002768 JANEIRO 902022 

IETO NO 00612022, DE 27 DE JANEIRO DE 2822 
051-8000, M5050lose1001ssl050l.0000dO(UOC1- 

RI 0/MONTO INTERNO DO (094500140 TUTELAR DE 10 DE JANEIRO 0020Z2 

Iolo,//.0000dbsd0oo.*lp&,oe,.1.b./.00R, 041-0, do 	 15 do/ANO/tI) 0.0021 ,00000 o. 000o,.,,'l,o..' 9)1 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÂO ELETRÔNICO N' 13/2022 

OBJETO- Implantação & Registro de Preços para futura e  evertitiall 

contratação de empresa especializada para instalaçill'I do, Si'1tefllaS de 

get'açlo de energia 00183 fosCIvOltosica conectados à rede (on.grid), 
compreendendo a elaboração do projeto executivo toaovoltaico, a 

aprovação deste junto à csmcesslonária de energia, o fornecimento, 

montagem. cOmj.ssionatnento e ativação de todos os equipamentos e 

materiais, a efeoivaç3o do acesso junto à concessionária de energia. o 

treinamento e suporte técnico, e elaboração de projeto "as boi/lI' em 
atendimento as necessidades da Adnunistraç3o Municipal, conforme 

condições e demais especoticaçoles estabelecidos no Edital e Lesas anexos. 

PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 10.260.340,00. 
DATA DE ABERTURA: II de fevereiro de 2022, às OOhOOmin. no 

endereço eletrônico: b1t1l3.55sà20,gQ3J7rLçs' 1,1EmA3, 
O Edital pode ser obtido no site www.oatobranco,or.00s'.br 

bfla"sss3/a2,,b.oseras. 	Desnai, 	informações 	pelo e.nsail: 

hçiIpiole1so,gnun,prg2y.bx. 

Munlciplo de Itapejara D'Oeste 
A integra se encontra oto site: ht*s:-"www.diariQmunicioal.cossu.hrgEp 
PORTARIA N' 178112022 
DATA: 27.01.2022 
Súmula: Exonera Seta. Rauana Tayline dos Santos. Aprendiz. 
PORTARIA N' 1700/2022 

TA: 27.01.2022 
ala: Exonera Senhot'a Entanosoli Schuastz -- Serviço de Limpeza. 

('MOCA - Cosseas %t.40oipaI des Oledios de (nasça edo Adolescente Co.s,et SlsM. - 
p9 

EDITAL 5 8212022 
O CososnEos Mc000ípni Ao LSseeos da Cosooçs e de Adoloesslo do .Município de Cooeooel Voada. 

ao uso de suas .tobsiçdne. ConlUio.' preconiza a Lei Federal o' 510990-11/0.511040(1101(51 

da Aotole1010Ie. osLo Mosocipel 06' 2973.2014 

RESOLVE 
Afl.I'. CONVOCAR. oCaseleneTIa.loGilsasFrogcsadoSlto._O'ooIooadoSsploIIo, 
paz m~ o Caigu de Cou.eilooioa TolsIsa sIopUole au peludo da 1011e jaaooco do 2022.03 
do f000r000 80 2022, 
A pnolaola se d4e,n 0.504, de ,c,stado 005/o Ia cosoolboNs 0,0000b. A, Caoio Feno 
C'o,cod 41154.,  ..o27 dcjsseoo de 2022, 
Muilole LodO 14.0,80. 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
- 6 BLMESTRF. 2031 (NOVEMBRO E DEZEMBRO) DO MVY4ICIPIO DE 
CORONEL %'I5'EDA - PR - ArENDLMLNTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A pnblkaçlo .5 I.t.ges do .se solo. s, 15095.05 dlspo.IeoI se s.gsl.te endereço 
,4,IrO.Iou, hott'." o1.lo.lUapiooes,IoioaI.po,o.9,omtc - custoerme ou, da, pois Lei 
SSsslolpaI 1' 2711909475 ottse.çnss -inste s. Tal Ms.lolp.I .5 2.L92/2019.00.Dnsl 
Veda, 260. assoo de 2022.641090. L. PAIOIs.. (nos. do CMDCA. 

Deoo.00 79002022, de 2500 J.s00 - o 002022. Sonola: 'SUO cosI/o 110,41/001 Sop/oISoosIs ocaIo. 
lo 83211111000. .0 p050II/'aÇdO e. IslPçea da aIOS al'S,Oa ,95'o,Oa/A, AI,,5000,'I 50 001010100.' 
eo0.eç e!,o,doke.-  p4lIp: sSeloe,o,,frIpso.$)o, . ooeferee aeIer00llo p14 100 
00,1,111170/o' 0003./o .'l /1-05110:!, 2021. eee,IIOC.olla/opelo D,o'rvlo o' '691. Ar II de/olHo de 

MU4OICIP40 DE CORONEL VIVIDA- ESTADO 00 PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - P98050 ELETROR4ICO se 02I2522 

DATA. 1101.22 	 ABERTURA -  25101,22 	 PROPOSTA ATE 00- 00600 DISPUTA: 1000000 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POPA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 
ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DE FORMA INTEGRAL. (MOA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE A3SISTENCIA SOCIAl. DO 1,011910(10 DE CORONEL -ovos - P5, oor'omo 
dAo,,eenAO no 00/50080905055 5041 

TOMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETCÓNICO 5' 0212022 
DATA -  11,01122 	 ABERTURA -  25200/73 	 P00961510, ATE (le'OOHS DISPUTA 100000 
OBJETO. CO1OTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEIS SOB MEDIDA, 
ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DE FORMA INTEGRAL. PARO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSIS'T(NCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DO CORONEL VIVIDA - PC, 500,000,5 
9.0/4'alado,» 00/OU do posses. .001 
A OsCloo.çao 54 AlIas/A dos atos aden .00505.... 810001,00 no ssgenls .ed.mço 00.05000: 

StaJSe3.derunlenDSAnDyo,teldma - oaodono. .00soloado paia LA Mloso/pal o' 3063. 8. 200. 
114004.2021, ,sgoAa,500aaa41 90000.01091' 7501. a514 0.10s0992020 

MUNOCIPIO Dl 00005OEL1I1VIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECES E ADJUDICAÇAO - PREGÃO ELErRØIOIC0 90103/2822 

DATA 12101122 	 ABERTURA 26/01,22 PROPOSTA ATÉ. 08 -0005 D4$POJ'TA' 10 -0058 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS  PAPA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO 0€ SINAUZAÇÃO 
HORIZONTAL PINTURAS, EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
PoRJN/0IPIO COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, E AQI.II$IÇAO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇAO VIÁRIA PORO A SECRETARIA DE OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO.; uodoees 
dosar.rsOsdO 11000/511 dop,sSecde sdOat 

TERMO DE 140M06.00AÇÀO -PREGÃO ELETRÕNICO N'OaOOfl 
DATA-  12201122 	 ABERTURA. 20001/22 PROPOSTA ATÉ: 08:0095 DISPUTA -  10:0090 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PER!ME'TRO URBANO E RURAL DO 
4&s,CIPiO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SOOAL/ZAÇ/UO VIARIA POPA & SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. conformo 
dsa000ado no 00/54000 ples001. .11/010. 
A (1/0664014 00 01.51) dos RIos a005a 00000,0-se 99potosl 050 sagaioOR so,d.e.00 9050004000 
500,To',0109p01A19S001 com .teal101 - oudc.ete aaotaad. pela LI Moascçl 1030(3, de 2511. 
159000 2521. reguw~polo Decreta e'7691,d. 144.1,9 ,08.2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - P98050 ELETRÔNICO 1,1* 01M22 

DATA' 560102 	 ABERTURA: 20101133 PROPOSTA ATE 05.00HS DISPUTA. 133005 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA FORNECIMENTO 001NOUE000 EDUCATIVOS. 
MATERIAIS PEDA000000S E LIVROS PARA REALIZAÇÂO DE ATIVIDADES QUE POSSAM 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
000SNITIV0 E PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
A1ISISTENCIA SOCIAL DO MUI/OPtO DE CORONEL '/1000 . P5 -  0900,0,5 AS0IRIIa110 no 
00/elo 00 (101050 ed41 

TERMO DE 1,1O44OI.00AÇAO -PREGÃO ELETRÔNICO 96' 0112022 
DATA 00/01133 	 ABERTURA 2601122 PROPOSTA ATE /0:00,115 DISPUTA 13.3095 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA FORNECIMENTO BRINOLIEDOS EDUCATIVOS. 
MATERIAIS PEDAGOGICOS E LIVROS PÁRA RE,NLIZ.AÇUO DE ATIVIDADES 01.16 POSSAM 
MELHORAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM E FACILITAR O DESENVOLVIMENTO 
COON/TTI'O O PSICOMOTOR DAS CRIANÇAS ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
O.SSJS'TENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. es, oo.doe.o d,soeols,a80 no 

Ob,.10 do ptaroo 0000 
A pooAoaçao la magna dos atos mesa .00900.50 Aspolocsl 1,0 5504205 09050150 .0.tlOSAN 
915105100 lbe,cos.a50651.00,', b,'SO,de.loetoo,e aol,00ado psle 1# ORoOlpA 9' 3003, A. 26 0. 
01.40802021, n.glda,rsoo.da paI, 0,00010 e' 7081,80 ladsjulho de 2021. 

CUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - (e 
CONTRATO o' 260023 - Doo.,,.. 8. Loa.çac 1'073022-Csn01I.00/a 0-.soi/5o do C~~ 
1/909.900100. Fonlo OtcrOgnl 8. UNA., Coeo.l.d.: FERNANDO 000IÇALVES DA ROCHA E COO 
LIDI, CNPJ 0/ 23.7005580001.10. 00/5,0: 0915.1.610 80 sopossa 950I5 00010500 505505 9.0 
,sOoot.. aoop60çlo do S.'oço A. A5.odo,an$o M0o.18.U,0400. ISAMUI, Feeás/. POçs0.. OOo.dO. a 
R. Uco..p. Ges.st 00BoAI. los Rua (loto 0,0 . Bun, 05,00,, Laa 010509.. 004005. 
..p.olosOO.s • qu.00id.00 5s580I60as '50 lomo As EsOoOS000 000 0004• 8550.0, .5145050.50., 
0901ae.as 0050,050000 VaIo, total: RI 32.09.50 P,09 8. ...Osçlc: 48 dias Prazo a. 0500000. 12 

C~_(-M. 27 A.jonanod. 2522 140.9000, Msqca 0.058. P90,o59 

OtUNCIPIO DE CORONEL VIVIDA -00 
RESUMO 90/07/0006 REGISTRO DE PREÇOS 

590,5.1. 50 Edal ('.Io P,.000lA.l n 950021- 00/000: sç005 oo pt.çon pos t,,00,o. .osaoal 
9,0.0.505 0. sn'oo A. ., .uAçao. --58.4., rna005.Rçao • 900.0015900.0 ,oe.00*0440. ssesdO,080 

(1.05,50)0.500. olUslO dANSd0,Il8A,ot), 95,5890,400055 e. .500000., 
.o58adss o 8,Ea'1.m000s 0is uan050050o pOARIs rn,as.o55A, 0065.080955051509010.500 P,.01 12 
0.s.0d,0 012022.I50I.2623 CetOsOolse: MaspÇoo O. C.eoolVlsda. DETENTORAS: 

REGI5D DETENTORAS 	 CHPJ10 	 ESI4 
OnlO 	 'E'tSLiiE'0ÃÇRl0gÃõtT9K 	I j0.B$e2SO00-30 'ITEÓTW 

- 5022 /0.oCAff:FEUWLI' 	 ) i/0s.isd7ouoo.i 	I94.I99" 
Coeoosl 10,1199. 14 d.c.sod.2022. 000.00. Uaesqa. Boosso. Podado 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA '(5 
TEMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCST AÇÃO ri- 02M22 

Desp.dso 00 9,005,10 Peco.sso LadaI050 1' 402022 RATIFICO. 	 t.ernoo do 00 20, 0. LI 
FeO.,oi 1' 0.080*3. 50,0.040 eal,0SI IlMA0 do 5,. T-a 	00(1-0(00 Ra3PaOI 80 Aan.I4., 
Prncosado, Msnsça/. d.dos dopsrsâosl . IORIÇOO nos h~ do Ao/OU 1.dosol 240. Lo F.000 

0.864193. do a9oIoe. legal 0111,440. raf~a a eollaOaçIo Os ornpe.sa FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTOA. CNPJ 00  23.700.538'DOO1-I0 p.'• sosoç0o ISFO4ÇIN (05 
O ~a . .sop10plo do Saeooço 8. 00.940,0.0,0 M40.l 8.1.00400,5 ISAMUI • P.ornAsa Pop,s0.', 
A5.oadm. Rua Gc,o.aR, GSonNOI ososna oslo Rua Poiso. Z.os-Oao,o .19,150, 1,00 S0U,astpç 
c~ o.oso9Io.ç8.s o goaood.d.s .soabel.sIdm no Teoeo de R90e000. 5e0 al.00 00 
poeo.ssA. 0saIonIo4.Iád. RI 32.050.00 Prazo de .oa,oçlo 45 das Prazo de eg400/a 129no0.s. 

P81qo... CecosI Vioda. 27 d.peoeo 0.2022 Assd.oson Otnoqoos E.o.lc. P4545060 

*O.000caclRSÇAO.PSS000S'almfl 

00000AIFo.0000Io.açO.s I..nsOoLOOs1000l001001sIsI1512008NUIISI' 0005.51208.5 
4otoi0.soo.O5 01,50.0000010. Vcos,000. 800, 001000, 9514 ol0acs055. do, 050,50.025. .5,.  00 IsOle. 
dal00011100aaM11/s.55o.çlIA05»soss0eoA09o01soO4os Doe 0o,O0N.s 0.5,5,20.0464 

A5l10,01E05000s'000.e.l.5d.5lÇ0 
00000 ao E0050 Fssesçao 01 '10,009950.100 1500 s0ooç50 0001.500* ,505,,0.,Oos . ps,0acs co., 
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5581.0.01 IO05oMaOSI 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L0CITATÓRIO 

0110000/1:9000 	 USIEUEIOCOA000IOOE PESSOAS A0000000000O15AO€ 501/ARPOO» 
000/005(001010 000'OIÇON 0000C00 ~Tonteias E 860IIOÇ00 DF. 0000I8 

PNO5IAÇ000E 500NsçUs0Als000 	 soeo 	,a.a» 1190909 o. 1251511.15 
I09,LATOR0000656ONÇOS0( 10I9OAIOSI0005A 

T5NIg.0.E 01-259510.00 

1 	OunsiAai08gua 	 1 
A109s,s05550590,eosIOos9IAR.a 	 0001' ,50'00o 	 0./AI '1 

9202650000 

TEOI40 De EATIO1CAÇAO 00 PROCESSO OEIN000GOSOO.ID000100' 

1 Petac 	 1.41 de U09ç8.s 105558.00. 00011-000 e 0.apc.mo. lo' 10.4022 p008 

1 000004011000004'10 001 P5500605008200530 AI0E/ DE 0*500 PARA PfISSTSÇÀO DO OESOIÇOS 
9500000 0(000*10.0010 E 5ORVSÇOO Se 00000 A noA50000e E 10151/POS 50011 00*5105  so 

02 .0011030200022.2002.2.390,39.01C 	 10,0. 016 
DM, 27W= 	 PAULO HORM 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO 
01. s005a,,s 11 	 o 0.000 000,05. 0501. 500 0*500*5 ca. $50500010 san. 0.95.0,0.. 

60$, s, 0t0050, a.'.seacccoosoa. 000.,095so00 o.AN,00.000sOoIi3O.s'kdoL00oçl.5. 58.o 
01. 1000050 o 0500 5 (.001-05,502 0.05 5500, 

41 pai. 01 
1/0510006 	 009520050001,550 

.1005.1,2. I.1s.tôo 	 000EOE,0111Na,NIOE*(OSosaSJ1000CaS95AO*AEE 0.'L5IE 1-MOA 
PO05NTdCO5006 S0001CI'ISEnAPOOAOOAOOOS( E000I0AB1l.*0055 

5. 50040 PAGINO 640.000AeOs 

PAULO HORN 

1500 	 lala. 000900 0500*550 

L .050005.. 0=.0. 	 31,I l0110C/15'10'NO '  

c000sõecao 5001000)5000(40,04 saúDe 
TERMO De RAT1FOCAÇAO 0O PROCESSO 06 IOE006050EOD4 04' 163R0 
11001 058. LO 8.10010000 '0/ 500653 P51111000 p.sonoaa.a. no' 9340051 5008 

CEUDEOIC/OOIENTO DE PESSOAS /11110100000 MOA DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS 
De 000000 A OOA0110SE 91900010 SOOS') das&200lio as.l10lpo. 050a0s50100 00*dOs400 mISOROOS 

VO. Oloto, 	2510 100.03 
0060ç00 02.00' 10.3020602200053.900900 	 P0150 079 
Date 27n11m2 	 PAULO HORN  

10  

UNIMPO PATO MANCO COOPERATIVA DE TRABALHO M1007OCO 

OIRO 4140060825-4 -CRPJ B8.OTt.56IIRROI-00 

EDITAl, 030 CONVOCAÇÃO 0/0 
32°  A330MBIEIA GERAL ORDINÁRIA ' SEMIPRESENCIAL 

O 3. dlotA, MAIUJE. DI'els, P1500001, 0,1/maO Pato E04IUO C000eeoo,oa IR 

Trabalho Médico, no coo da, 1011.OÇ00S OVO 111-0 1010010 O 01,010100 1161-010 

00112000 05 00,900455. Que 55050 lala 300 Rol 110500 do 73 (0o.sesos o 

d000105n. em 000d'çOe. de 00101. para 05' 001001 50, AIAOOOE/OO Cel C.Iod,oaea 
(AGO) .905p1e001.0.I a rAMGIae. na  dIa lodo napço do 21022 )loeço.IsIn.) 

o. Sado da 010040 Polo Branco Coopoonlio. de Trabalho Modo, sl3A0o na 

Rua 10,0000 203. Gemo. pod,odo 5 ,sopsoado so,sb4c, P8'5dl/9 da 
*010405/ess oa plulatnema eOnD000,a. 0001 00 segUolpo 1010,0/05 a 1 
loloeoaçIOH lo 010)3 to,Sa/aSsSOIÇa 1111213 (4016 lelços) dos cUogelOdos a 2' 
,oP0oc4000 às W.110. 10010(5*0900/. ROlado mas IceI lOS 01100.10400 3'O 

Ano,. 010(0014040. AS 1001,1,00010 Oe50lSÇ5 0.00 ,,ir,00 1 0 (doaI 605p.'145 

510000403505000,. ReelRsogolrl. ordem 05044: 

01 - ldoçao a 93010.101-5001010 U41 5~ .0.0 as I9I13OrAI: do 'osso,, da, O. 

RomA totatrintil..c 1111,0050,. (a/A 05 051001 qIli s'd000õs's 00 slgSO'IOs O'gIOS 

1 1 CUosa/Ilo do A0110101.'S/Jll 001 50)4, C 00010/O 009011100 O 00 0001100lO1l05 

0905_o 101H,. /5101 .maoUalo da 01014/2022 a 31103/21-25, 

-.2  ('.010issAAdoVIV CooçeraE'OI p0100 rn.sOalo de 01704,20224 31/03(2027 

1 O CooIho ('soA (101-0 ti ,0000io do 2073 coe 11004010 de 511351-2522 a 

30.3(2023. 

02 « A (solo '005 109130040,, .10s400OdOl00090eOO 00 6150010 das 000.s. 

doADRw PElO 3 pl00aç00 da 9001105 00 E000do de 2021. 005.900940 (415 

o) Psoo.'ça No 0010,0110 do ('2504450 do MmAlIOouAo. 

5) EoAuoçoGoloId00001010l0802O2l: 
5! 000000I,a000'Jd,'Us:OadoScbs0$ePpodasdla0000000d9202I. 
0) 0 (10100O1 III Coo.oI'c' F 518.1 s,i'a AodV'/la lodeposd.olOe 

CO - (01/Id 3001000 45 00100. 5) ise5,o dos /1015805 10105805  da OlOA5000500a das 

OV'0 ,UIIlÇOeO :A0:.1 0000115*5 das 8500,5500 da 00001lIdO 400l//l'do'IP O 

(101011 5000, 05 99,15401 951550 ls,.dss 0090000* 

54 . Po,ciaoe'açiO 00 (014000 dos oloiçoseo sol. oo 1003/0,-e 

113 - 61,/coo, 510105 /05 P10505 100 lraw~ (oloodado. 	 I. Co,lseil',' Oo 
/0191510111.501. (III O OPS de 2022, 1(1,095500 pele F000l.do 010:10 

06 - F.00, e (0111,005.5340 dos ,00po,dos pelo e,re , t 4c,c 00 0*005 1 1010 /1113 

Il'30U0 1. 0045810194. do medo oco o i,etoss 1 dspossç10 'la 00000,011/0 t 1 tiro 

0,0101 .5 diárias para deslocamento SIP 9/50005 

ç ? 0060,0* 50005 O Ao0005o',as 00 1801501. 00 0000 

 d
as coesu lAs 005/ao 

dos dUra/o atos .004/055 0opaeoI1oNl. ,eA0..dOO 05105 00,00005 0.5.5,30 

osoodoa 'a 55'AGE. ,OII,000.1OlT 1700512510) 

DA - le3'oa-,So dl 19005550*01/60 19501 p4000 O 0155 - A50OO,I3 40000,1 3. SaIO, 

301(1000010' ic~ 91059000105 00000.00 00. 00 00 140510 $00090. DI'RIOI 

1/coco (OU 00 GRUPO - Conselho Rsgiooa) tio M~- si (00040 do 

00100/0019010. 00D(1ap9O o Mercado 0011010. o, ,. NT do asoallllo 001/011: 

Rns000,OdoR4 /0110 1 ANS - Agle000a NaUcool do 04/Ide Uon/eoolo& para 

10419005115 99 R.soIsçAo Noor/ms. e' 117/700 )OeeOe .desnlsllalco 

Eoorools): ÃdesoislI.00 19590015/0051 polo 51,0 000000 de SoLde 1260 4 ANO 

00°"°s 600101:01 45 SaLdo SAE66e,l , lal eV, oo/0pI/leOlO R.00I0sao 99054500 

0' 253 (10,010, de Peotooças o Mo,ol4pUA O 5.0401, 55 

u 
Es'cseop.on000aol05*oVIIdoafl 7215:VsIOtollSoc/eI.R lista 5005 

do,UeSr'I.çaD ,.0aoo.oI.o 065 01.0//Is a 00011/ aI,1o/0000 Se /000 p0880000' 

500650*0 10 /00 Sú.LàCO3UR.TGI14UV.SIc.a ÇaISe do dia 01122.1202) Neste 

II515001 /05 O 000psilado p055010 1006401 00 (IIIOOIISÇSSS • Instouções 000150 da 

0250,1*990 951.0 o,da,3 , la, tan, o,r,o O V000a IA/A pa0o16ol da oo,»e,blo,s. 10(5 

de 009050 10100 ou,.,. eo11. oos,s 

A 0015500 5850 100% .1/111110/5 ---u 5110 o 10101101410, .100 (01- palIVIpal 0/a 

005500.00 00500.179010. Os 105001415 051105 O /VL5I 0055) AGI') 5,01-1-100/ 

CalIaOl,ac, ob0'lg010.040.008. Isa .oskoma 605 5015 cs0as,lo pana O 0401-20.  a 

lWooeadd co VoO 11111 1-'15 01112 eTIiiS2ro2/. O prazo (.10 0511.., o cadastro t21 

.5* o dl. dl /000 ooUonie4o1iojEeIn1os .0001 do InICIO de MsarnbhIa 

Ae000. 80I selIpooso/Il AO 11:005(0 lO 00190/00 50 do a'SQU 06 IV Es/alIcIo 
5/14). Voos 001,020110 9100. O 150 101-52, ITOlúDo a nssosilo pal-,soee 5/001 501/01 

,o1-SoJa do 00 11,0511,1.0915000194 )ooe5000Ial 00 endRoRçR da sede e sVoa/) (505 

r5OIaIOUI'000IO5 ao 40118.5 dos 000ot.,odos rn00on1.s 005 800051000 

dopoo:bI/.oa/ls '10 o4to ai/os o00o,e,,o bo,', 00o00 pisou ,.pa000t 000'tsçOos 

5110,10, A 0519050, 

14115 19110115 III 00050 VI dc, 5,551 72 IV. 011101/AO IiUU.oI. 1.1,e 01-1-Tido v d,o 

01/10252C22 coou 55,100 1, J505 005 pala a ,vposeçlo do presente 1531511 

Fp 0151155tis591110 43 ISCAs '/111 do ali 72 do (SIOMO Social /413)31110 90 1000 ,0 

O/abAlO.., a 0050IIOAÇO'S do 000issAl ele:Isod ,to'0000.ls pelo C000sIh0 do 
AdIflsdIloç90 01 le1,050saoe,4 pela 000ldlçac 0101 101 do 0000,550 0/10.010/ 4A0'3 05 

1400005 do 00050050 80 041011(010(00, OoeIo'a FoossV.a, Cco,sahs, II, d 

CoopoA.00. b.tll 00005 da .001500 anual dos caod.dalos a 5045014 Vocal 11432' 
100(2.0040' 

ColOu. Fesdrnluo cIo AIe,o/da 5101/051055 
H.0.l,. Lopsu C.oaIh,l'o 	 a 
Jose R00000 (0407:1.s 	 : 

O'AooiIa Fl LohI 

I','oIV.oVo.'?1IOS)a0020002-D22 

Assoelo HdoéossIA ' ' ' '' 

0/elo I'I000OO,Io 

a 

u 



Paraná, 28 de Janeiro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X N° 2443 

Art. 20 - À UGT caberá as seguintes atribuições: 

Avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade 
repassadora; 

Controle na aplicação de recursos; 

Encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias 
estaduais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Observância das normas da Resolução n° 28/2011 e demais atoas 
normativos do Poder Público aplicáveis. 

Art. 30 
- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos os moldes do artigo P. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 27 de janeiro de 
2022. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 

Obs. Portaria republicada cm substituição a matéria publicada na 
Edição n° 2442 do dia 2710112022, devido a correção no Art.2 
alterando a Resolução para n°28/2011. 

Publicado por: 
Luis Carlos Venancio de Oliveira 
Código Identificador:FA101864 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 02/2022 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 11/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso 1, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação da empresa FERNANDO GONÇALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 23.700.938/0001-10 para a 
execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, 
situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni-
Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. O valor 
total é de R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de 
vigência: 12 meses. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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FU 	 Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

/ CódigoIdentificador3A01D236 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO E RESUMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

CONTRATO n° 01,2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2022 
- Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LMDS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ/MF sob o n.° 
12.497.873/0001-30. Objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços de confecção, impressão das guias e montagem dos carnês 
necessários à cobrança do tributo municipal, IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano do exercício fiscal de 2022, atendendo as 
necessidades da Divisão de Arrecadação, Tributação e Fiscalização do 
município de Coronel Vivida - Pr. Valor total: R$ 6.405,00. O prazo 
de contratação é de 03 meses, de 14 de janeiro de 2022 a 13 de abril 
de 2022. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 

Prefeito 

Aditivo 04 - contrato 26/2018 - Pregão Presencial n° 09/2018 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: REFITUR 
TRANSPORTES COLETIVOS LTDA - ME, CNPJ: 
09.604.314/0001-78. Considerando o pedido da Diretora da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fica retomado o serviço, 
a partir do dia 17 de janeiro de 2022. Devido a suspensão da execução 
dos serviços (aditivo n° 03), prorroga-se a vigência do contrato por 
mais 329 (trezentos e vinte e nove) dias, visto que, esse período é 
relativo ao restante de dias da vigência do contrato, portanto, tendo 
como término previsto a data de 11 de dezembro de 2022. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:8EB60D5D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  08/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  02/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

JUNTAMENTE COM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA FERNANDO GONÇALVES 

DA ROCHA & CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 5/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967,311.099-91 e RG 11 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 9  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, 70 - Núcleo Barro Preto, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  23.700.938/0001-10, neste ato 

representada pelo Sr. Fernando Gonçalves da Rocha, inscrito no CPF sob o n 2  038.226.979-

90 e RG n 2  8.394.106-5, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATO: 

jfrtinox@gmail.com, (46) 3232-3580), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal 

n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Dispensa de 

Licitação n 2  02/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
execução serviços para a reforma e ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua 

) Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais especificações constantes neste 
contrato. 
Parágrafo segundo:  Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  02/2022, termo de referência, projeto executivo, 

planilha orçamentária, cronograma e na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 32.950,00 (trinta e dois mil e novecentos e cinquenta reais), conforme constante 

na proposta (orçamento). 

Parágrafo Primeiro: Na elaboração da proposta a CONTRATADA deve observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto e planilhas, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 14 



4 ~ C~À rin 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

dispensa de licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, 

sempre, os seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os serviços 

contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Caso o CONTRATANTE execute qualquer dos serviços descritos ria Planilha 

Orçamentária o valor correspondente será descontado do valor total contratado. 

Parágrafo Quarto: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo abatidos 

das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as 

disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 
O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento da 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 

05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 9  8,666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
Os prazo e critérios para aceitação do objeto estão fixados detalhadamente no item 9 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, considerando o limite imposto pelo Art. 24, Inciso 1 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo terceira: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão fixadas detalhadarnente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 06 —SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16—Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  

UG 
DESPESA 	1 

0/1) 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESD. 
PRINC. 

1 	NATUREZA 

02 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06/01 	4940 	2.027 	 617 	2622 
06.001.10.301.0019.227 

3.3.90.39.16  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta, ou ainda não cumprir com as 

exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o 

atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na execução de serviços, calculado, 

desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

Ø 	
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parág ra fo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

P ará g rafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na dispensa de icitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 15 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser 

realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRE1O:96731 109991 

BARRETO:9673 110 Dados: 2022.01.27 11:34:26 

9991 	 -0300' 

VI N 1 CI U 5 	Assinado de forma digital 
por VINICIUS 

TO U RI N H 0:0 
Dados: 2022.01.27 

3892857903 14:48:31 -03'00' 

 ..............  

Anderson Manique Barreto 	Vinicius Tourinho 	' Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Fernando Gonçalves da Rocha & 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Cia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e ampliação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados à Rua 

Guiosepe Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, situado no bairro Jardim Luiz Schiavini, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  46/2021 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

- 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO (284,77M 2 ): MÃO DE OBRA PARA OS 

SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, EXECUÇÃO DE 

EMBOÇO, REBOCO, REQUADROS E PINTURA; 

INSTALAÇÃO DE FORRO PVC E PERIFÉRICOS, 
1 1,00 SER 22319 32.950,00 

RECONDICIONAMENTO E REPINTURA DE 

ASSOALHO, INSTALAÇÃO DE PORTAS, EXECUÇÃO 

DE PAREDES DE MADEIRA, EXECUÇÃO DE PISOS 

EM CONCRETO USINADO E ASSENTAMENTO DE  

CERÂMICA.  

(trinta e dois mil e novecentos e cinquenta reais) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa FERNANDO GONÇALVES DA 

ROCHA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 2  

23.700.938/0001-10, com sede na Rua Rosalina Gonçalves da Rocha, n 2  70, Núcleo Barro 

Preto, em Coronel Vivida PR. CEP 85.550-000. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 32.950,00 (Trinta 

e dois mil, novecentos e cinquenta reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 
Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 
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2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  23.700.938/0001-10, apresentou a melhor oferta entre os 

orçamentos recebidos. 

3.2. Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do 

critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1.A reforma da antiga Escola Sete de Setembro visa uma readequação e reaproveitamento 

da mesma, sendo transformada em uma unidade do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, a fim de proporcionar maior funcionalidade, 

segurança, mobilidade e qualidade aos serviços prestados por estes novos estabelecimentos. 

4.2. A contratação de uma nova empresa para prestação de serviços de execução de reforma 

e ampliação se deu através da inoperância do antigo prestador de serviços, sendo que este 

iniciou os serviços em setembro de 2021 e até a presente data os mesmos não haviam sido 

concluídos. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, 1, da 

Lei n2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 
e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente", condição que 

é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Da Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 
61. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 
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2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 

execução total da obra proposta serão de responsabilidade da Contratante. 

7.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

• 	 7.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

8. Das Obrigações da Contratada: 
8.1. Realizar o serviço no prazo não superior ao estabelecido, salvo em casos extremos 

comunicados com antecedência. 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Executar os serviços e a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 

condições estabelecidas. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso 

necessário. 
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8.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da dispensa 

de licitação. 
8.11. A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 
8.12. Emitir ART ou documento equivalente, relativo ao serviço executado e apresentar à 

Secretaria solicitante, devidamente assinada. 
8.13. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal e 

demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 

8.14. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

• 8.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Secretaria responsável, e em tudo o que seguir as 

diretrizes da Administração. 

8.16. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

8.17. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja 

atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
e/ou insatisfatórios. 

8.18. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Município, por dolo, 
negligência ou imprudência de seus empregados. 

8.19. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

8.20. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura da ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 
sempre que for necessário. 

8.21. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e r 	Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

9. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
9.1. Os serviços contratados devem seguir rigorosamente as normas previstas para tais, e 

deverão ser executados na íntegra a partir do projeto arquitetônico básico fornecido pela 
Contratante. 

9.2. Os serviços serão realizados na antiga escola sete de setembro, onde será o Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e Farmácia Popular, situados na Rua Guiosepe 

Guarnieri, esquina com Rua Primo Zeni, no Bairro Jardim Luiz Schiavini. 

9.3. A Contratada deverá dar início a execução do serviço objeto deste contrato em até 03 
(três) dias, contados a partir do recebimento da nota de Empenho e Ordem de Serviços. 

9.4. A contratada deverá registrar o Registro de Responsabilidade Técnica -- RRT ou 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/PR ou outro conselho, de acordo com 
a competência de cada profissional/conselho. 
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9.5. As etapas a se cumprir são: Demolição de pisos, execução de emboço e reboco de parte 

das paredes existentes; requadros das portas, instalações de portas, forros em PVC, 

recondicionamento e repintura dos assoalhos em madeira, execução de paredes em 

madeira, execução de pisos em concreto usinado e assentamento de cerâmicas. 

9.6. Sempre adotar soluções que atendam à economicidade, facilidade de execução, 

operação e manutenção, além da preservação ambiental. 

9.7. Deverá ser considerada nesta reforma e ampliação, a acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, de acordo com a legislação vigente. 

9.8. A Contratada deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal 

da empresa. 

9.9. A Contratada deverá colocar à disposição para a execução dos serviços, técnicos com 

conhecimento nas seguintes áreas: alvenaria, emboço, reboco, requadros, pintura, 

carpintaria e execução de pisos. 

9.10. O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo e sem material 

excedente, pronto para o uso público. 

9.11. A Contratada deverá reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso 

durante a execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer 

ônus para o município. 

9.12. Assumir sob sua responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou 

quaisquer ônus fiscais de origem federal, estadual ou municipal bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

9.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 

9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.15. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a Contratada, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal da ata, para representá-la 

sempre que for necessário. 

9.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

10. Dos Prazos e Entrega da Obra: 

10.1. O prazo de execução e entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do recebimento 

da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou 

/ 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000-- 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

(. Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo. 

13. Prazo de Vigência Contratual: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (dose) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

14. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14,1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n2  200 de 13 de 

setembro 2002). 

14.2. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991. 

14.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da contratada; 

14.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ( O—oroel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

pela Prefeitura do município sede da contratada; 

14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 

de maio de 1943 (www.tst. jus, br/certidao). 

14.7. Dos Documentos Necessários para a Formalização da Dispensa: 

14.7.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

14.7.2. Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão 
de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

r Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta dispensa, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre 

as atribuições deste conselho; 

14.7.3. Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico,expedida por Conselho, o 
qual, comprove a competência na área do objeto desta dispensa, dentro do seu prazo de 

validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho e 

profissionais; 

14.7.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com cada lote/objeto, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou outro 
conse lh o ,  em nome do profissional, comprovadamente integrante do quadro atual da 

proponente. 

15. Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal r 

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-00Qoron 	 Paraná 
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16. Gestor e Fiscal do Contrato: 
16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n2  7.471. 

16.3. A administração indica como fiscal do contrato, João Rodolfo Petzhold Ferri, Decreto 

Municipal n2  7.702. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

VINICIUS 	Assinado de forma digital são verdadeiras. 
TO U RI N H 0:038 TOURINHO:03892857903 

Dados: 2022.01.27 
92857903 	4:49:340300 

Vinícius Tourinho 	 João Rodolfo Petzhold Ferri 
Secretário de Saúde 	 Divisão de Estudos e Projetos 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de janeirc 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO.96731109991 

BARRETO:9673 11 Dados: 2022.01.27 11:34:45 

09991 

Anderson Manique Barreto 

de 2022. 

Assinado de forma 
VINICIUS 	digital por VINICIUS 

TOURINHO:0 TOURINHO:03892857 

3892857903 Dados: 2022.01.27 

Vinicius Tourinho 	Fernando Gonçalves da Rocha 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Fernando Gonçalves da Rocha & 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 Cia Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Edição n°8067 
DIÁRiO DO SUDOESTE 
28 de janeiro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

149141/7714914 	1 
Vitorino 

QUARTO TERMO Aprovo 
CONTRATO l7 190/2020 

CO- 1.ec,, entra .o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO p..rm jurloica9, 

9,710014091910 OleIRO. decO.,R31IP 41101110 n. CNP .09 ," 7099546307101710. COR 4606 
toro a 40a Raio d. Capemeu. 734. 5'doe,s. Catado UQ Po.,/3 71.11.44, 16914.46Oado 
- 95 744o 8doncaI. Sr. MARCIANO VOTTRI. teu44eo, a6meo. potlado do 01414 
0500166799890. W. 41 1N3080/PR. dnseo,o1. d.ontNe.dnd. CONTRATANTE.. 44 -1`0, a 
4711p1•$l 8111)60 HENRIQUE L~1,11 IRUada àR. DOM PEDRO. 219. .........81010 
COR,,. 06710 0,774110 do S~. olEada 710 CNPJ sob 4' 23903344096106 . lenta II, 
71p'lEnao7ada 901 BRUNO HENRIQUE LANZARINI. 011600111/ CPFIMF .08 'l 05724216933 
40,97.1/10 delll,eTmadT CONTRATADA TI1RIIIIO 9,1.0010 716411070 IS ~te*7130670.9. 

0041,71/99.1.60109440411494444014104101.09194248/2021. 9940001.07194.1/60.9 

ClUosol. PAnem: 00 V410, . A 0/99944 010,7. do CoIltulo Original fica .I'110.80 
O 01/01 0/ RI 44.7P8,85 

Ct0003/. B.godo: o 11901 da CtaosU1. p141107714 0,U.,a 1.1 OR71000 1711 

C0l1I0I'll,dNd. 00077 1$ 9/3091194 do p0141077087100 

Clóasalo 7.10711.: P.117.loo,m 41717 819710 07997 70044 El dormi d,npooçOos 

E 144077. 901 .4191071)17901 O 0201l1lt40715. OOlI9andOO4 4 9.71 	 11.1914146 
CUll1OlIl81l integralmente l cont rate de patUn7l 0.54107101. p0/Pc 90/ 4.771 5990546*5 771711471 
08141 , 771.4094161/19 NIll duas "% do çob 7.6.70071. 

Voo/RI .7720717.2022 

MARCIANO VOlTEI 
1418101/0 1401110p0490071l117419. 

BRUNO HENRIQUE LANZARINI 
CONTRATADA 

BRUNO HENRIQUE LANZAR/NI 

0 ) Rua TW~ dá - P-  (sei 32"~ - C-  - CEP WS~ 

	

=1.11 =ootcop.I )710 	 97/09 70 009 .8/1771901.0., 

-10 uuna 
%TARLA 91019/2022, DE 2700 JANEIRO DE 2027 

.1O 0 94N10Odl41,7#. 9O0/6, . 65V1010,  

870 Na 006/2022.0827 DE JANEIRO 082022 

REGIMENTO INTERNO DO  CONSELHO TUTELAR 08101/E JANEIRO DE 2022 

ht0///.00dodoouo70p.IOR 1.146,7 . 197777/1977719,777/1,0/71.77/1119671419, 	 01' 

MUNICÍPIO,  DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13/2022 

Ofl.WTO: Implantação de Registro de Preços para futuro o eventual 
contratação de empresa especializada para instalação de sistemas do 

geração de energia solar fotos'ottaica conectados à rede (on-g1/o1). 
conopreendendo a elaboração do projeto executivo fotovoltaico, a 
aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, 

montagem. Coohissi000amento e ativação de todos 09 equipamentos e 
materiais, a etetnaçlo do acesso junto à concessionâria de energia, o 

treinamento e suporte técnico, e elaboraçâo de projeto "ao boi/É' em 

atendimento as necessidades da Adnuntstraçdo Mun.cipal, conforme 

condições e demais especttiçaç0es estabelecidas no Edital e seus anexo, 

PREÇO MÁXLMO GLOBAL: ES 10.260.340.00. 
DAI  DE ABERTURA: 11 de fevereiro de 2022, às 09h00nnin. 00 

endereço eletrõnico: bnp"wovw gos .bi oinçras. 

O Edital pode ser obtido no site wsvw.oatobcanco.nr.00s'.br 

ltnps::.'www,gpvtxcom17141. Demais informações pelo e.mast: 

liçiIa7,Juols1.4oçs4,pr,goylq. 

nlciplo de Itapejara D'Oeste 
A integra se encontra no sitO: 
PORTARIA N 178112022 
DATA: 27.01.2022 
Súmula: Exonera Srta. Rauana Taylinc dos Santos. Aprendiz. 
PORTARIA N° 178012022 

TA: 27.01.2022 
ul..: Exonero Senhora Emanocli Schuast'e Serviço de Limpeza. 

CMDCA - Co.soIk. SIssklp.i Uns D0p.lIos do CIIa.EO cd. Adotasoonta Cores,t SISMO - 

1441 
EDITAL N 0292022 
OCosolboMauotput dos ~sais daCsta,çopda AdoksonelodoMooiottood. Cseoeet Vivida .  
0') 1010441 5005 alr,bli990tE0000000e peeco0502a 01.,, PO46010' 11,06990.Eo7amo,da Coimçoe 
IA .4,,Ioleoo,nIe.e a Lo 4000549.100 27712014 
RESOLSE 
Ari. t'. CONVOCAR, CCUII609441I1TOI900 Gil~ FrogosodsSlto'o-I'UIIIOO40SI9IIOII.. 
polo 1006000 Catpo 4, Coio.tb.io. Coleto ooplmt. /I período 7192648)7101094,2952:103 
lo TOUR7100 do 2022. 
A 07009001:019400 .srsido II, .714614116,0410,744 coosotttpérs Leocddo. do 904 Farias 
ÇOII000I 5711140. 004 27 doj.0000 do 2022. 
M.rtld, LodtMo.k. 

= FR'.o0R0OA000009A 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATET4DIME.NTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
- 6' BIMESTRE 2021 (NOVEMBRO E DEZEMBRO) DO ME'NICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PIE. AÍENDLME,NTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A pnbllo.çlo SI Iip'u do 470 004140 5,7 16100000 dlsposloot 00 oflIlsIr csdor.ço 
elolrôslos: hlOt,:'no.".dio,'io:nsekipot.ot',o b,'o,o, . contorne ooIoréoatlo pol, tal 
SIs.IolpuI .01709121:ITe  stcooiçnos 000110500 is Lei MneéoIp.I . 2.05Oí20I0.00esooI 
Vivida, 264.010900.2022 640,10.1. Mao19.. p9... do CMDCA, 

S0U7/lolPI00570007SIL vis IDA ESTA IO.I Ol)FltLsV,s 

Drcr010 70102002. ,teOldo joscoo a, z000. 04,01.: .7/bIT 90/11I,' .10,1111,'OOi 501/1910/00190499 

.11 71.0 210.1040,95. .4 poA0,'oçdo ,0 /0105114 904 44,0 Aba .111400,0.0, db7peRIlo'l ,,e 172191.4' 

OOIIFP(0 r6'lPd,ka: )l(Ip;.4IIR70419l91$293I(IAI.(072,daiOl 	 . Flll/elno o,,I19llode p11I1 toi 
o' 3043, 9.269, ..aI,,I,202l, r,'.oloaoo'lad' p,U t),.TpIc 11' '691, dr 11 d.jolho do 

EIUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO Do PARARA 
PARECER E AI3JUDICAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICOS' 020022 

DATA. 11101122 	 ABERTURA 20/07122 	 PROPOSTA ATE: 010011$ DISPUTA 100000$ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0RNEC0.1ENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA. 
ADEQUADOS PAR), O FUNCIONAMENTO 00 FORMA INTEGRAL. PARA DECRETARA 
MUNICIPAL 06 ASSISTENCIA SOCIAL DO MLNIOPI'.) DE CORONEL VIVIDA - PR, 00946,16 

/30651*014000004440.401/001674009944. 
TERMO PE HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO ELETRÔNICO 41102/2022 

DATA 11,01122 	 49071719176 25711/22 	 PROPOSTA ATE 060005 DISPUTA. I OOOHS 
OBJETO. CONTRATAÇÃO 0€ EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 
ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DE FORMA PrEGRAL. PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CORONEL 1/MOA '1417, 00070041 

4407000440 70004000 00410.0060 .9966. 

A Publicação 03 4770914 dos 0405 60710~ 	09901.1144 170 sOgaeI. .7100r.çR .0.710105 
30DJ2I/3l10llsono0U , 0nIr.do94lo/ .000Ro,0 8.$~ pala Lia 0.07,9944  11 3003. do 264. 
Toalodo 2027. l.ÇSIOIRSI'Oad.  pelo  OOOnOOO' 7001,9,14 A.pIBn do 2021 

MUNOCIPIO DE CORONEL VIVIDA - UTACO DO PARARA 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PqEGÃO ELETROO4ICO 84' 03/2522 

DATA 12101/22 	 ABERTURA 26101122 PROPOSTAATÊ ORO AS DISPUTA' 10000.0 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL (PINTURAS) EM RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MJN1CIP40 COM FORNECIMENTO DE MATER'AL. E AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A SECRETARIA DE 0640*0, VIAÇÃO E URBANISMO., oordoelel. 
0.0107101000 1)0 064490  do p10104160 9,44. 

TERMO DE 040MOLOGAÇÀO - PREGÃO EI.ETRONICO 011030022 
DATA' 12101122 	 ABERTURA. 2601I22 PROPOSTA ATE 00,93 OS DISPUTA: 10.0060 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO,  
HORIZONTAL (PINTURAS) 000 RUAS ASFALTADAS DO PERIMETRO URBANO E RURAL 00 
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Referente ao Edital: Pregão Presencial n° 89/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual prestação de serviço de instalação, 
retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção 
corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, 
eletrodomésticos), para atender todas as secretarias, entidades e 
departamentos da administração pública municipal, incluindo peças e 
mão de obra. Prazo: 12 meses, de 17.01.2022 a 16.01.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

Coronel Vivida, em 27 de janeiro de 2022. 

Marilde Lodi Manica 

Presidente do CMDCA 

1 ATA 	DEI 
1 REGISTRO DETENTORAS 

1 
CNPJ n' 

VALOR 	1 
1 ESTIMADO 	1 

0112022 IDETALHE REFRIGERACAO LTDA 16.989.620/0001.35 187.998,50 	1 
1 02 12022 1 R. A. CATTUCI - EIRELI 16.697.92710001-62 184.896,00 	1 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:06BEA8F8 

fN 	DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 08/2022 - Dispensa de Licitação n° 02/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: FERNANDO GONÇALVES DA 
ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 23.700.938/0001-10. Objeto: 
contratação de empresa para a execução serviços para a reforma e 
ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e 
Farmácia Popular, situados à Rua Guiosepe Guarnieri, esquina com 
Rua Primo Zeni - Bairro Jardim Luiz Schiavini, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência 
em anexo e demais especificações constantes neste contrato. Valor 
total: R$ 32.950,00. Prazo de execução: 45 dias. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identillcador:785FEB25 

• SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA EDITAL 02.2022 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente Coronel Vivida - Pr 

EDITAL N° 0212022 

Publicado por: 
Aline Mari dos Santos Canova 

Código Identificador:83FA2B60 

- ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°. 07/2022 PORTARIA N°. 07/2022 

SUMULA: AUTORIZAR CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO PARA SERVIDOR MUNICIPAL: 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal n°. 
037/2011 de 08/11/2011, que institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Diamante D'Oeste. 

RESOLVE: 

Art. l - CONCEDER, conforme solicitação Licença Prêmio, com 
período aquisitivo de 01/05/2010 á 01/05/2015, sendo que o mesmo 
irá gozar 90 dias a partir de 09/01/2022 até o dia 08/04/2022, para o 
seguinte servidor do quadro efetivo: 

NOME 	 1 CARGO 	 MATRICULA 

JOSE MARIA LIRA DA SILVA 1 MOTORISTA 	 114811 

Art. 2 O - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e vinte e dois revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte dois. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal W. 2573/2014. 

RESOLVE 

Art. 1 - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Gilson Fragoso da 
Silva - 3° colocado Suplente, para assumir o Cargo de Conselheira 
Tutelar suplente no período de 28 de janeiro de 2022 a 03 de fevereiro 
de 2022. 

A vacância se dá em virtude de atestado médico da conselheira: 
Leocádia de Carli Farias. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:597610D13 
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